
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 – DPEMA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE , através de sua Comissão
Permanente de Contratação, designado(a) pela Portaria nº 2377-DPGE/2024, tendo em vista o que consta
no Processo SEI nº 0001811.110000938.0.2026, oriundo da Divisão de Material e Patrimônio, tornam
público, para ciência dos interessados que, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
critério de julgamento MENOR PREÇO, aprovado pela Assessoria Jurídica, através do parecer nº 100/2026
e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Estadual nº 38.136/2023
(no que couber), e demais normas aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se
realizar:

DATA: 19 de maio de 2026,  ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver
expediente nesta data.
HORA: 9:30 horas (nove horas e trinta minutos) – horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1. Formação de Registro de Preços para futura aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro,
para atender a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, compreendendo: caminhonete cabine dupla 4x4
diesel, caracterizada como viatura oficial, com seguro veicular pelo período de 12 meses, caminhonete
cabine dupla 4x4 diesel para uso administrativo, sem caracterização, com seguro veicular pelo período de
12 meses e Veículo tipo SUV automático, 7 (sete) lugares, nas condições previstas neste edital e seus
anexos.

1.2 Em caso de eventuais divergências entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no
ComprasNet e aquelas constantes no Termo de Referência, prevalecerá as do Termo de Referência.

1.3 A licitação será realizada por grupo e item não agrupado.

1.3.1. Relativamente ao(s) grupo(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por grupo, onde todos os itens do grupo deverão
estar com preço igual ou abaixo do preço estimado, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5 Recursos Orçamentários: A licitação será realizada para registro de preços, postergando-se a indicação
de dotação orçamentária para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente nos termos
do art. 17º, do Decreto 11.462, de 31 de março de 2013.

1 . 6 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A adoção e a operacionalização do Sistema de Registro de Preços no âmbito do presente certame
observarão o disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como as normas regulamentares aplicáveis e as regras e
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condições previstas na minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras no Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2 A obtenção do benefício de Microempresa/EPP e equiparadas fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Defensoria Pública do Estado do Maranhão ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8 Agente público da Defensoria Pública do Maranhão;
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3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público da Defensoria Pública do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
da DPE.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.8.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO REGISTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação, conforme Termo de Referência (Anexo I deste Edital), proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar o
SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada e os documentos de habilitação . Após
o início da Sessão a proposta e os documentos de habilitação não poderão mais sofrer alterações ou ser
retirados.

4.2.2. Por ocasião do envio da PROPOSTA, o LICITANTE deverá declarar, em campo próprio do SISTEMA,
que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios
previstos nesta Lei, sob pena de o sistema não reconhecer o direito previsto na LC 123/2006.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta, devendo conter as informações seguintes:

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF;

b) Especificações claras e detalhadas do objeto de acordo com as especificações constantes do Termo de
Referência.

b.1) O valor unitário do(s) item(s) não poderá ser superior aos valores constantes do Termo de Referência –
Anexo I deste edital;

b.2) O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação.

b.3) Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como
todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do edital e seus
anexos. Deverão estar inclusos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

c) Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas condições
estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação, exceto no caso de PROPOSTA
disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto  neste Edital.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3 Os valores deverão ser expressos na moeda Real, compreendendo todos os custos diretos e indiretos
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

5.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes.

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

5.6 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras todas as informações inseridas no sistema.

5.7 Os preços propostos deverão conter até duas casas decimais, não sendo admitidos valores simbólicos,
irrisórios ou iguais a zero, ensejando a desclassificação.

5.8 O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.

5.9 As propostas terão validade d e 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

5.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.11 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, nas quantidades e qualidade adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O(s) lance(s) deverá(ão) ser ofertados pelo valor total do(s) Grupo(s) e Item não agrupado.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%
(setenta e cinco centésimos por cento) do valor do item.

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.15.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.15.2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  em ato
contínuo à classificação;

5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei;

5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme o Decreto nº 11.430/2023;

5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

6.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.21.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão;

6.21.2 Empresas brasileiras;

6.21.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação.

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6
deste edital.

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Critério de Julgamento e Aceitabilidade:

7.7.1 Será considerada vencedora do certame a empresa que ofertar o MENOR PREÇO, por Grupo e Item
não agrupado.

7.7.2 O vencedor deverá apresentar A PROPOSTA DE PREÇOS readequada ao menor valor ofertado e
registrado no sistema a ser encaminhada através da opção “enviar anexo” no prazo de até 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, observando o item, quantidade,
especificações, valor unit./total de cada item, marca/modelo, fabricante,

7.7.3 A proposta deverá ser preferencialmente formatada nos termos do Modelo de Apresentação de
Proposta, Anexo I deste Edital.
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7.7.3. O valor ofertado deverá agregar, além dos custos diretos do serviço ou aquisição, os custos indiretos
como: encargos sociais, encargos trabalhistas, insumos, custos com transporte, tributos, taxas e impostos.

7.7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto, que assumirá
responsabilidade técnica sobre as informações prestadas.

7.8   Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1   contiver vícios insanáveis;

7.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE HABILITAÇÃO

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei 14.133/2021:

8.2. Habilitação Jurídica:

8.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

8.3.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame.

8.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais
requisitos de habilitação.

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.

8.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação do grupo ou item pertinente.

8.4.4.1 No caso do licitante classificado em mais de um Grupo, o aferimento do cumprimento da disposição
acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias, por grupo;

8.4.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

8.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.7 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

8.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.9. A autenticação dos livros contábeis poderá ser feita, alternativamente, pela apresentação do recibo de
entrega do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando a empresa realizar escrituração contábil
digital (ECD).

8.10. A habilitação poderá será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País.

8.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.16 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

8.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º  ).

8.18 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
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ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ( IN nº
3/2018, art. 7º, caput ).

8.19 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.20 A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.21 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema juntamente com a proposta adequada, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).

8.22 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.23 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.23.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.23.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.25 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.26 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.27. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

8.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.30  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e em seus anexos.

8.31  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015, art. 42 da Lei Complementar 123/2006).

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada,
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail cpldpe@ma.def.br

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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9.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

10. DOS RECURSOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.defensoria.ma.def.br.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1.O critério adotado na presente contratação será a adjudicação por Grupo e Item não agrupado,
conforme justificativa apresentada no Termo de Referência contido nos autos.

11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade
superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11.3 A autoridade superior procederá à homologação do certame, após verificar cumpridos os requisitos
deste Edital e da legislação aplicável.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
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12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por e-mail, para que seja
assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

12.4 Poderão ser formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas.

12.8. Será incluído na ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor ou licitantes que mantiveram sua proposta original na sequência da
classificação do certame.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  (art. 82, § 5º inciso VI da Lei nº 14.133.2021)

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, o registro:

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

13.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, poderá:

13.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO
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14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Defensoria Púbica do Estado do
Maranhão para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

14.7 O Defensor Geral nomeará servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para
que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

14.7.1 O fiscal do contrato deverá:

14.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

14.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do
fornecimento do bem.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções  a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.2.2. As peculiaridades do caso concreto;
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15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.4. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

15.5 Para os casos em que a sanção administrativa aplicável for a de multa, esta será calculada na forma
do contrato, não sendo inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato celebrado. Quando
aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 dias úteis, contados da data de sua
intimação

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

16. DO SEGURO VEICULAR

16.1. Os veículos deverão ser entregues segurados, de acordo com o item 7 e subitens do Termo de
Referência.

17. DA GARANTIA DOS VEÍCULOS

17.1. Os veículos deverão possuir garantia, conforme as disposições estabelecidas no item 6.2 e subitens
do Termo de Referência.

18. DA FORMA, PRAZO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. Os critérios de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/21 e
conforme item 5.1 e subitens do Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Contratante e Contratada são conforme descrito no Termo de Referência e Minuta de
Contrato.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a)
Pregoeiro(a).

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), www.compras.gov.br e https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

21.11. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados por
esta Comissão por meio eletrônico, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br

21.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

21.12.1 ANEXO I – Modelo de Proposta;

21.12.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

21.12.3 ANEXO III – Termo de Referência e anexos;

21.12.4 ANEXO IV - Minuta do Contrato.

21.13 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados por
meio eletrônico, via internet, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br.

 

 

ANEXO I – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

 

1.     OBJETO

1.1 Formação de Registro de Preços para aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, com
seguro veicular pelo período de 12 meses, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão.

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXX/2026

  Razão Social:

  CNPJ:

Banco: Agência: Conta:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

Email:
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GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)

01

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE
CABINE DUPLA 4x4 DIESEL –TIPO
VIATURA.

Especificações técnicas: vide Anexo III
do TR.

Und. 02

  

02

SEGURO VEICULAR
 
Seguradora: (indicar)
 

Serviço destinado aos veículos do item 1,
conforme especificações mínimas
contidas no TR.

Serviço 02

  

VALOR TOTAL GRUPO 01 (R$)  

GRUPO 02

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)

03

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE
CABINE DUPLA 4x4 DIESEL - USO
ADMINISTRATIVO, SEM
CARACTERIZAÇÃO DE VIATURA

Especificações técnicas: vide Anexo III
do TR.

Und. 10

  

04

SEGURO VEICULAR
Seguradora: (indicar)
Serviço destinado aos veículos do item 3;
conforme especificações mínimas
contidas no TR.
 

Serviço 10

  

VALOR TOTAL GRUPO 02 (R$)  

ITEM SEM AGRUPAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)
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Prazo de Validade da Proposta:

Na proposta, o licitante deverá informar o valor total do grupo, bem como os valores unitários e totais de
cada item que o compõem, conforme especificado no edital e seus anexos. Ressalta-se que os valores
apresentados não poderão ser superiores ao estimado.

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital e seus Anexos e que, nos preços cotados
estão incluídas as despesas relativas a impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos e deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos.

Caso esta proposta não venha a ser aceita, o DPE/MA fica desobrigada de qualquer responsabilidade para
com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso.

 
Local, ____ de ________________ de 2026.

 
 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO SEI Nº 0001811.110000938.0.2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9000x/2026– SRP/DPEMA

ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: xxxx

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , com sede nesta cidade, à Av.
Júnior Coimbra, s/n, Renascença II, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.xx20.xxx/0001-42, neste ato
representada por seu Defensor Geral, Sr.xxx, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta
capital, inscrito no CPF nº. Xxx e no RG nº.xxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Pregão de nº xx/2026, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo
Administrativo nº 0001811.110000938.0.2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal n. 11.462/2023,
Decreto Estadual nº 38.136/2023, no que couber e demais normativos legais aplicáveis, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1   A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de  veículos automotores
novos, zero quilômetro, com seguro veicular pelo período de 12 meses para atender às necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, nas condições e exigências estabelecidas neste instrumento e
seus anexos., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº

05

Veículo automotor 0 (zero) km, novo
(zero km), ano de fabricação: ano
corrente ou superior tipo “SUV”
AUTOMÁTICO.

Especificações técnicas: vide Anexo III
do TR.

Und. 02

  

VALOR TOTAL DO ITEM (R$)  
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........../2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:                                                                                      CNPJ:                                                 

Endereço:                                                                                 

Telefone:                                                                                    E-mail:                                                             

Nome do Representante:                                                                           CPF:                                            

3.   QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES E CADASTRO DE RESERVA:

3.1               DAS ESPECIFICAÇÕES:

3.1.1         CADASTRO DE RESERVA (art. 82, § 5º inciso VI da Lei nº 14.133.2021)

3.1.1.1 Faz parte integrante desta ATA a(s) EMPRESA(s) que aceitou(aram) formar CADASTRO DE
RESERVA, conforme Ata de Formação do Cadastro de Reserva, registrada no Sistema Compras
Governamentais – COMPRASNET, transcritas abaixo:

3.1.1.2 - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços  iguais ao adjudicatário:

 3.1.1.3 - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua
proposta original:

 

4.    DA VEDAÇÃO À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será permitida a Adesão à Ata de Registro de Preços, de acordo com o item 10 do TR.

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

Grupo XX

Itens
Descrição

 
Und. Qtd. V. Unt.R$ V. Total R$

      

Valor Global R$...  

FORNECEDOR (razão social, CNPJMF, endereço, contatos, representante)

Classif.
  
Item

ESPECIFICAÇÕES
Marca/

Modelo
Unid. Quant.

Valor
Unit.R$

Prazo
garantia

        

FORNECEDOR (razão social, CNPJMF, endereço, contatos, representante)

Classif. Item ESPECIFICAÇÕES
Marca/

Modelo
Unid. Quant.

Valor
Unit.R$

Prazo
garantia
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(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela DPE/MA por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata  de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela.

5.4.2. A Ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.4.3 No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, serão convocadas
as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

5.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do  item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contratação direta, poderá:

5.5.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.5.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.5.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.7  Os preços registrados poderão ser alterados no Termo de Referência e no Contrato.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.2.1  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.2.2  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 
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6.2.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 . 1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e  no Contrato.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
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encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida   a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada que lida e
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo  fornecedor.

 

São Luís (MA),             de               de 2026.

 

______________________________________________________________________ 
         Órgão Gerenciador:  Defensoria Pública do Estado do Maranhão

 

Fornecedor: _____________________________

Representante:    _______________________________________________

 CPF:

São Luís - MA, em 04 de maio de 2026.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -  

0363662v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da Comissão
Permanente de Contratação, em 04/05/2026, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0363662 e o código CRC 8D6F5C44.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

Informações Gerais:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a futura aquisição de veículos automotores novos, zero
quilômetro, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, compreendendo:

1.1.1. Grupo 1 - caminhonete cabine dupla 4x4 diesel, caracterizada como viatura oficial, com seguro
veicular pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

1.1.2. Grupo 2 - caminhonete cabine dupla 4x4 diesel para uso administrativo, sem caracterização de viatura,
com seguro veicular pelo período mínimo de 12 (doze) meses.

1.1.3. Veículo tipo SUV automático, 7 (sete) lugares.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica,
sob o Sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº
11.462/2023 e o Ato Nº 052 - DPGE de 19 de agosto de 2025,  que regulamentam o sistema de registro de
preços para contratações de bens e serviços na Administração Pública.

 
Número do Processo 0001811.110000938.0.2026

 
Tipo:  Licitatório: Pregão Eletrônico - sob o Sistema de Registro de Preços

 
Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail:
 material@ma.def.br

Órgão:
 Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG:
 453747

 
Material:

 Aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, para atender asnecessidade da
 
DPE, compreendendo: 12 caminhonetes com seguro e 02 SUV 07 lugares.
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2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de veículos mostra-se a solução mais
conveniente e oportuna para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em consonância com a Lei nº
14.133/2021. O registro de preços permite que futuras aquisições de veículos com as mesmas especificações
técnicas sejam realizadas de forma célere e padronizada, possibilitando, ainda, o parcelamento da entrega
dos veículos e a contratação conforme as necessidades da instituição, sem a necessidade de instaurar novo
procedimento licitatório a cada demanda semelhante. Tal dinâmica contribui para a economicidade, a
eficiência administrativa e o melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais envolvidos na
condução de licitações. Além disso, o Sistema de Registro de Preços possibilita que as contratações dele
decorrentes sejam efetivadas de acordo com a necessidade real e a disponibilidade orçamentário financeira ao
longo da vigência da ata, evitando a concentração de gastos em momento único e conferindo maior
flexibilidade ao planejamento da frota institucional.

2.3. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado como critério de julgamento o menor preço
por GRUPO e ITEM, em conformidade com a lei mencionada e observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

2.4. Os grupos e o item sem agrupamento possuem destinações e especificidades distintas. O Grupo 1
(viatura operacional) demanda adaptação veicular especializada, incluindo a instalação de sinalização
luminosa (giroflex) e plotagem institucional, bem como a contratação de seguro automotivo compatível com
tais características. O Grupo 2 (veículo administrativo), igualmente acompanhado de seguro automotivo, não
exige adaptações veiculares específicas, o que amplia o universo de fornecedores aptos à participação. Já o
item sem agrupamento - veículo tipo SUV 7 lugares - possui finalidade própria, voltada ao transporte de
equipes e ao apoio operacional em deslocamentos com maior exigência, inclusive intermunicipais, sem
interdependência operacional com os serviços de seguro previstos para os Grupos 1 e 2 e com especificações
técnicas próprias, voltadas à capacidade ampliada de passageiros, conforto e desempenho em missões
institucionais específicas.

2.5. Opta-se por não exigir a aplicação da Lei Federal nº 6.729/79 (Lei Ferrari), de modo a não restringir
indevidamente a competitividade, sendo vedada a exigência de que os licitantes sejam concessionárias ou
revendas autorizadas de marca específica, ressalvada a necessidade de garantia de fábrica e de rede de
assistência técnica adequada.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. O objeto deste TR deve estar em conformidade com as condições e exigências estabelecidas nesse
instrumento, nos termos do ANEXO III.

3.2. As exigências relativas às especificações técnicas mínimas dos veículos, inclusive quanto aos parâmetros
de segurança, motorização, torque, vão livre do solo, ângulos geométricos e demais características
operacionais, encontram-se justificadas no Anexo II, em consonância com a análise técnico-operacional da
frota institucional constante do Anexo I, os quais passam a integrar a motivação da presente contratação.

3.3. A compra dos veículos não se enquadra na definição de bem de luxo, nos termos do Art. 4°, inciso II, do
Ato 005 - DPGE de 18 de janeiro de 2024.

3.4. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

3.5. A imagem ilustrativa do veículo tipo viatura (item 01), com a plotagem (identificação visual) e giroflex,
está detalhada no Anexo III, especificamente nas imagens do item 01.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade atender necessidades institucionais permanentes da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão relacionadas à segurança institucional, à mobilidade
administrativa e operacional, ao transporte de equipes e ao suporte logístico das atividades desenvolvidas no
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âmbito da capital e do interior, assegurando meios adequados para a execução contínua, eficiente e segura
dos serviços prestados pela instituição. A necessidade abrange caminhonetes cabine dupla 4x4 diesel, com e
sem caracterização de viatura, além de veículo tipo SUV com capacidade para 7 (sete) lugares, todos
destinados ao atendimento de demandas específicas e complementares da Administração.

4.2. A aquisição de caminhonete caracterizada como viatura mostra-se necessária para o desempenho de
atividades relacionadas à segurança institucional, apoio operacional, deslocamentos em áreas de difícil
acesso e pronta resposta em situações que exijam maior robustez veicular, identificação visual oficial e
condições adequadas de circulação em vias urbanas, rurais e trechos não pavimentados. A utilização desse
tipo de veículo se justifica pela necessidade de compatibilizar resistência mecânica, capacidade de carga,
altura do solo e tração adequada com as exigências inerentes ao serviço institucional a ser prestado.

4.3. A contratação de caminhonete para uso administrativo também se revela necessária para dar suporte a
deslocamentos institucionais ordinários, visitas técnicas, transporte de materiais e apoio às unidades da
Defensoria, especialmente em contextos em que há circulação frequente por vias com condições irregulares
ou não pavimentadas. Trata-se de veículo apto a ampliar a capacidade operacional da instituição, garantindo
maior autonomia à Administração no atendimento de demandas externas e no apoio às atividades
desenvolvidas pelas unidades regionais.

4.4. O veículo tipo SUV, com capacidade para 7 (sete) lugares, destina-se ao transporte de equipes e ao apoio
operacional em deslocamentos com maior exigência, inclusive intermunicipais, permitindo melhor
aproveitamento da frota institucional em missões que envolvam maior número de servidores, membros ou
colaboradores. A utilização desse tipo de veículo possibilita racionalização no emprego dos recursos
disponíveis, redução da necessidade de uso simultâneo de múltiplos veículos para a mesma atividade e maior
adequação às ações institucionais que demandem conforto, segurança, desempenho e capacidade ampliada
de passageiros.

4.5. A definição do objeto com veículos dotados de características específicas, como tração 4x4, motorização
diesel, maior altura livre do solo, capacidade de carga, padrão reforçado de segurança e transporte ampliado
de passageiros, decorre da necessidade de compatibilizar a frota institucional com a realidade de utilização
da Defensoria Pública, nos termos da justificativa técnica consolidada constante do Anexo II e das
especificações detalhadas no Anexo III.

4.6. A renovação e a adequação da frota institucional contribuem, ainda, para a redução de custos recorrentes
com manutenção corretiva, para a diminuição do tempo de indisponibilidade dos veículos e para o aumento
da eficiência administrativa, na medida em que disponibilizam meios de transporte compatíveis com as
finalidades a que se destinam. A contratação, portanto, atende não apenas à necessidade material de
aquisição dos veículos, mas também ao interesse público de assegurar maior continuidade, previsibilidade,
segurança e efetividade na prestação dos serviços da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

4.7. No caso das caminhonetes acompanhadas de seguro veicular, a contratação conjunta do veículo com a
respectiva cobertura securitária mostra-se adequada para assegurar que os bens sejam disponibilizados à
Administração em plenas condições de uso desde a entrega, evitando períodos de indisponibilidade,
exposição patrimonial indevida e entraves administrativos decorrentes de eventual contratação posterior e
segregada do seguro. Tal modelagem favorece a eficiência da execução contratual, a centralização de
responsabilidades e a pronta utilização dos veículos nas atividades institucionais.

4.8. Em relação ao veículo tipo SUV, contudo, não foi adotada a mesma modelagem contratual, em razão de
particularidade verificada na fase preparatória da contratação. Durante a pesquisa de preços e as consultas
realizadas junto ao mercado, não foram localizados parâmetros consistentes nem recebidas propostas aptas a
refletir, de forma objetiva, comparável e segura, o fornecimento do referido veículo já acompanhado de
seguro veicular. As referências obtidas para esse item restringiram-se, essencialmente, ao fornecimento do
bem, desacompanhado da cobertura securitária, não havendo elementos suficientes para a composição
confiável do preço estimado do objeto conjunto.

4.8.1. Assim, optou-se por estabelecer, quanto ao veículo tipo SUV, objeto contratual restrito ao
fornecimento do bem, de modo a preservar a coerência metodológica da pesquisa de preços, a adequação da
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estimativa do valor da contratação, a competitividade do certame e a regularidade do procedimento.

4.8.2. Registra-se, ainda, que, conforme registrado nos autos 0351575, foi autorizado o prosseguimento do
processo licitatório, quanto ao veículo tipo SUV, sem a inclusão imediata do seguro veicular, permanecendo
a contratação da respectiva cobertura para momento posterior. Tal circunstância ampara a modelagem
adotada para esse item, sem prejuízo da regularidade da presente contratação.

4.8. Desse modo, a contratação revela-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, por viabilizar
o atendimento das demandas institucionais da Defensoria Pública do Estado do Maranhão com veículos
compatíveis com suas finalidades operacionais, administrativas e logísticas, assegurando melhores condições
de mobilidade, suporte à atuação institucional e continuidade dos serviços prestados à população.

4.9. Planejamento da contratação (PCA)

4.9.1 A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual - PCA do ano de 2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto nos termos do art. 122 da Lei Federal nº
14.133/2021, observadas as seguintes condições:

5.1.2. A subcontratação fica limitada à prestação de serviço de SEGURO VEICULAR conforme descrito
neste Termo de Referência.

5.1.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5.1.4. A subcontratação não exime a CONTRATADA das obrigações e responsabilidades decorrentes da
contratação.

5.1.5. A CONTRATADA responderá de forma solidária pelos eventuais atos praticados ou não pelas
subcontratadas.

5.1.6. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar outros direitos e
obrigações decorrentes do contrato administrativo decorrente deste Termo de Referência, sem o prévio e
expresso consentimento da CONTRATANTE

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6. ENTREGA, CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Da entrega, recebimento e aceitabilidade.

6.1.1. O prazo de entrega do veículo é de 60 (sessenta) dias para caminhonete caracterizada em viatura oficial
e 30 (trinta ) dias para a caminhonete sem caracterização e SUV, contados do envio da Ordem de
Fornecimento a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado por até no máximo
30 dias, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6.1.4. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta
apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos no anexo III deste termo de
referência, deverão ainda estar devidamente registrados, licenciados, emplacados no Estado do Maranhão.
Deverá ser apresentada apólice de seguro vigente para os itens 01 e 03, contratada às expensas da
CONTRATADA, com indicação da Defensoria Pública do Estado do Maranhão como beneficiária e
atualizados de acordo com a Legislação de trânsito, com os respectivos documentos, nas características
originais de fábricas e equipamentos obrigatórios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com o transporte, seguro, tributo, encargos e demais despesas decorrentes da execução do Contrato,
o veículo será entregue no local determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av.
Junior Coimbra, s/n – Bairro: Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-
feira, das 08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
do Contratado.

6.1.6. A CONTRATADA deverá entregar o veículo com ¼ de combustível no tanque.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega do veículo, objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade:

6.1.8.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o
contrato, a fim de verificar o veículo de acordo com as especificações e quantidades solicitadas.

6.1.8.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação das
especificações e a qualidade do veículo.

6.1.9. Se a CONTRATADA não cumprir o contrato conforme as especificações do Termo, ela deverá
realizar os reparos ou substituições necessárias do veículo dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a partir da notificação recebida. Durante esse período, o pagamento será suspenso até que a entrega
do objeto esteja em condições adequadas para ser aceita.

6.1.10. No momento da entrega, o veículo passará por inspeções realizadas pelo Gestor do Contrato ou por
pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE. Eles verificarão a conformidade do veículo com as
condições estabelecidas neste Termo e Contrato, registrando na ficha de vistoria todas as observações sobre
seu estado de conservação e recebimento.

6.1.11. O veículo não será aceito se apresentar quaisquer defeitos, e deverá ser substituído, desde que seja
comprovado que este órgão não causou tais defeitos.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, o objeto contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação técnica ou,
ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia do veículo.
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6.2.1. Os veículos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) km, o
que ocorrer primeiro, contado da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, sob pena de recusa do seu
recebimento. 

6.2.2. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito. 

6.2.3. O certificado de garantia ou documento equivalente escrito deve ser fornecido no ato da entrega do
veículo.

6.2.4. O prazo de garantia começará a transcorrer a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

6.2.5. A garantia deverá ser prestada nos termos do fabricante. 

6.2.6. A garantia do fabricante deverá ser válida em todo o território nacional. 

6.2.7. Em caso de acionamento da garantia, os serviços e peças deverão ter o prazo mínimo de 90 (noventa)
dias para reclamação de vícios, prazo este contado da data de recebimento do veículo, não se confundindo
com o prazo total constante do item 7.1 deste Termo de Referência. 

6.2.8. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos apresentados deverão ser prontamente
corrigidos pela CONTRATADA.

6.2.9. À CONTRATANTE não restará ônus sobre os serviços ou substituições de peças que estejam cobertas
pela garantia do fabricante.

7. DO SEGURO VEICULAR

7.1.Os veículos do grupo 01 e 02 deverão ser entregues devidamente segurados pelo período mínimo de 12
(doze) meses, contados da entrega dos mesmos.

7.2.A cobertura destina-se a garantir à CONTRATANTE, até o limite máximo de indenização ou o
reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais,
causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não
transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco coberto.

7.3. Para a prestação do serviço, não serão aceitas empresas ou cooperativas, sendo aceitas somente
seguradoras com registro na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) com a devida certificação
(emitida com até 24h de antecedência), desde que comprove a regularidade
do licitante e certifique também que a empresa não se encontra sob regime de direção fiscal, intervenção,
liquidação extrajudicial, fiscalização extraordinária e que não esteja cumprindo penalidade de suspensão
imposta pela SUSEP, podendo a critério do Pregoeiro, no momento da
entrega da documentação, realizar consulta "online" ao órgão, a fim de verificar se houve alteração nas
informações apresentadas.

7.4.A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional. 

7.5.Cobertura Tipo 1 - Total e/ou Compreensiva.

7.5.1. Colisão.

7.5.2. Incêndio.

7.5.3. Furto. 

7.5.4. Roubo.

7.5.5. Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCFV
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7.5.6. Acidentes Pessoais de Passageiros - APP. 

7.6.Especificação da Cobertura 

7.6.1. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto. 

7.6.2. A CONTRATADA deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados,
incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina ou local adequado
mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das
coberturas do seguro, conforme abaixo: 

a. Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes.

b. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos da própria
CONTRATANTE, e capotamento.

c. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

d. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo.

e. Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado. 

f. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo.

g. Granizo, furacão e terremotos. 

h. Danos causados durante o período em que esteve em poder de terceiros, em consequência de roubo ou
furto.

i. Responsabilidade civil (RCF - Danos Materiais e corporais). 

j. Acidente pessoal (APP - Morte ou invalidez). 

k. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com cobrança de franquia reduzida até 500
(quinhentos) reais.

l. Acessórios não referentes e referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m. Cobertura em troca de pneus.

7.7.Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo ao(s) passageiro(s) e ao veículo em
caso de acidente, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do objeto segurado, onde possam
constar, no mínimo:

a. Assistência 24 horas; 

b. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina
autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem;

c. Transporte alternativo, sem limite de quilometragem; 

d. Serviço de Táxi, sem limite de quilometragem; 

e. Socorro em caso de pane seca; 

f. Troca de pneu furado; 

g. Serviço de chaveiro; 
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h. Acompanhamento médico-hospitalar; 

i. Hospedagem em hotel; 

j. Remoção para hospital; 

k. Passagens para acompanhante, caso o segurado e/ou passageiro permaneçam hospitalizados por mais de 03
(três) dias;

l. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

m. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo; 

n. Traslado de corpo. 

7.8.Do valor das indenizações  

7.8.1. O valor do veículo a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado referenciado, 100%
(cem por cento) da tabela FIPE. 

7.8.1.1. RCF - Responsabilidade Civil: 

a. Danos Materiais ...................................... R$ 300.000,00 

b. Danos Corporais ..................................... R$ 300.000,00

7.8.1.2. APP - Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:

a. Morte acidental ...............………….......... R$ 60.000,00

b. Invalidez permanente, total ou parcial ...... R$ 60.000,00

7.9.Da Franquia 

7.9.1. A franquia considerada é a REDUZIDA, devendo ser observado o seguinte: 

7.9.1.1. Franquia para troca de para-brisa/vigia, faróis/lanternas, vidros laterais e retrovisores até R$ 500,00,
para o casco até R$ 8.500,00.

7.9.1.2. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia será pago pela seguradora emitente
da apólice que se responsabilizará pelo repasse à Concessionária/Oficina que promover o conserto do
veículo, e posteriormente será ressarcida pela CONTRATANTE a seguradora, mediante apresentação de
carta de cobrança de franquia e nota fiscal dos reparos executados.

7.9.1.3. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio,
queda de raio, explosão e/ou alagamento;

7.9.1.4. Em caso de sinistro, onde a CONTRATANTE não tenha dado causa ao mesmo, e o agente que bateu
no veículo oficial da CONTRATANTE for o culpado pelo sinistro, deverá ser observado o seguinte: 

7.9.1.4.1. Se possuir seguro, esse agente deverá arcar com os serviços a serem executados e com a franquia. 

7.9.1.4.2. Se não tiver seguro, o mesmo deverá arcar com a franquia. 

7.10. Da Apólice 

7.10.1. A emissão da apólice ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE.

7.10.2. A apólice deverá ser disponibilizada pela seguradora, por meios eletrônicos e com assinatura
eletrônica válida, no ato do recebimento do veículo.
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7.10.3. Após a disponibilização da referida apólice, o Gestor do Contrato terá o prazo de 10 (dez) dias para
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

7.10.4. Para a inclusão, por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus,
entre outros, a seguradora disporá de 5 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Gestor
do Contrato.

7.10.5. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros
e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

7.10.6. A CONTRATADA deverá fornecer manual ou documento equivalente contendo informações
relativas ao funcionamento do seguro para os veículos objeto deste Termo de Referência. 

7.11.Dos dados da Apólice 

7.11.1. A apólice de seguro de automóveis adotada pela seguradora deverá conter, impreterivelmente, os
itens a seguir, de acordo com os valores contratados: 

7.11.1.1. Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE – Casco. 

7.11.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos materiais. 

7.11.1.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos corporais. 

7.11.1.4. Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Morte. 

7.11.1.5. Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Invalidez permanente. 

7.11.1.6. Assistência 24 h. 

7.11.1.7. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores. 

7.11.1.8. Cobertura para troca de pneus. 

7.11.2. A apólice de seguro deverá ser emitida em nome da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
devendo entrar em vigência quando da entrega do veículo à Instituição

7.12.Do Valor de Mercado Referenciado 

7.12.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por
cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, podendo ser consultado
pelo site www.fipe.org.br.

7.12.2. Considera-se para fins de indenização com valor integral de veículo zero quilômetro, aqueles que
estiverem dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo por parte da
CONTRATANTE, independente da quilometragem rodada. Entende-se por valor de veículo novo o valor do
veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.

7.13.Da Regulação dos Sinistros 

7.13.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura,
incluindo as providências relativas à documentação, visando a conclusão de qualquer ocorrência. 

7.13.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a
CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o
ônus da execução integralmente.

TR - Termo de Referência 0356101         SEI 0001811.110000938.0.2026 / pg. 32



7.13.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da
CONTRATANTE. E caso fique comprovado que o sinistro ocorreu na vigência da apólice, poderá ser
acionada após o fim da vigência. 

7.13.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática
sem cobrança de prêmio adicional.

7.13.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do
serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo à seguradora alegar quaisquer
impedimentos para liberação da execução do serviço.

7.13.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias
do aviso de sinistro. 

7.13.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior, a seguradora ficará sujeita a
multa diária correspondente 1% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr ALISON DO AMARANTE BASTOS ,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE
de 18 de janeiro de 2024.

8.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA  emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

8.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo
158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

8.10. Extinção contratual
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8.10.1. A extinção contratual poderá ser:

8.10.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

8.10.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

8.10.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

8.10.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

8.10.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e
a ampla defesa.

8.10.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139
da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

9. DA VIGÊNCIA

9.1 Da Ata de Registro de Preço

9.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogada, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art.84, Lei 14.133/21).

9.2. Do contrato

9.2.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preço terá vigência até 31 de dezembro do exercício da
assinatura.

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão por órgãos ou entidades não
participantes do certame.

10.2. A vedação à adesão justifica-se em razão do planejamento administrativo que fundamentou a presente
contratação, uma vez que os quantitativos estimados foram definidos com base em diagnóstico específico da frota, das
necessidades operacionais e da capacidade logística da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

10.3. A admissão de adesões por outros órgãos poderia comprometer a gestão do fornecimento e a plena execução do
objeto em favor desta Administração, especialmente porque os itens licitados possuem finalidades institucionais
distintas e quantitativos dimensionados para atendimento da demanda interna do órgão gerenciador.

11. REAJUSTE DE PREÇO

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta,
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do Anexo III.

12.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

12.3. Receber provisoriamente os veículos, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com este
termo de referência.

12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as especificações constantes
neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

12.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

12.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta nas
condições e preços pactuados.

12.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Substituir e corrigir o veículo que apresentar imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência, detectado na
vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

13.2. Fornecer o bem que se fizer necessário para o perfeito cumprimento do objeto desta aquisição, em
conformidade com as especificações técnicas do Anexo III deste Termo

13.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no ANEXO
III, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.
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13.4. Efetuar a entrega do veículo objeto deste processo em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.

13.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

13.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da DPE-
MA.

13.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

13.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

13.10. Responsabilizar-se:

13.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega do veículo, inclusive quando às redes de serviços públicos, o uso
indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações do bem, estendendo-se
essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização caso devida a
terceiros.

13.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
no cumprimento da obrigação.

13.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

13.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão observados os critérios estabelecidos nos arts. 155 e
156 da Lei nº 14.133/2021, bem como a Tabela de Irregularidades e Sanções Administrativas constante do
Anexo IV deste Termo de Referência.
14.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, serão aplicados os percentuais
estabelecidos no Anexo IV deste Termo de Referência.
14.3. Quando aplicável ao responsável, será facultado o exercício do direito de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

15. PAGAMENTO

15.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

15.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.2.1. O prazo de validade;

15.2.2. A data da emissão;

15.2.3. Os dados do contrato e do contratante;
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15.2.4. O valor a pagar; e

15.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

15.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, bem
como de solicitação de pagamento e das seguintes certidões:

15.4.1. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

15.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.4.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

15.4.5. Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União e Previdenciária;

15.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

15.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicada pelo contratado.

15.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1. Habilitação Jurídica

16.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

16.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
ou no Cartório competente, conforme o caso;

16.1.3. Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, quando aplicável;

16.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.

16.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

16.2.3. Prova de regularidade relativa ao FGTS;

16.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

16.2.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

16.3. Qualificação Econômico-Financeira
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16.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

16.3.2. Poderá ser exigido balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, quando previsto no Edital.

16.3.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por meio
eletrônico, conforme disciplinado no Edital.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1. O custo estimado total da contratação é 5.633.000,00 (cinco milhões e seiscentos e trinta e três mil
reais).

17.2. Em observância aos princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e IV, lei 14.133/21.

17.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da mediana dos
preços obtidos por meio de cotações junto a empresas do ramo de atividade pertinente e de consultas ao
Banco de Preços.

17.4. Quanto aos itens 1, 2, 3 e 4, não foi adotado, como parâmetro principal, o sistema Banco de Preços,
porque não foram localizados registros suficientemente equivalentes que refletissem, com fidelidade, as
condições específicas do objeto pretendido. Dessa forma, foram adotados os parâmetros previstos no art. 23,
§ 1º, inciso IV, lei 14.133/21.

17.5. Para os itens cuja estimativa foi obtida por pesquisa direta, a seleção dos fornecedores observou a
compatibilidade entre suas atividades econômicas e o objeto da contratação. Foram consultadas empresas que
atuam no comércio de veículos automotores e em atividades correlatas ao fornecimento dos bens
pretendidos, com capacidade operacional para apresentação de propostas compatíveis com as especificações
técnicas exigidas pela Administração.

17.6. Para o item 05 a estimativa, de preço foi formada com base em consulta ao Banco de Preços,
complementada por cotações junto a fornecedores, por se tratar de item sem agrupamento, com maior
padronização de mercado e com existência de referências públicas aptas a servir de base comparativa. No
relatório de cotação juntado aos autos, o item 5 foi instruído com 5 referências de preço, sendo 2 oriundas de
contratações públicas e 3 provenientes de cotações formais de fornecedores.

17.7. Dessa forma, para o item 5, a combinação entre referências extraídas do Banco de Preços e cotações de
fornecedores permitiu obter valor estimado mais consistente, equilibrado e compatível com as condições
reais da futura contratação, preservando a confiabilidade da pesquisa e a aderência do preço de referência ao
objeto.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.092.0623.6004.023332

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:00hs.

 

São Luís–MA, em 14 de abril de 2026.
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Lucivânia Santana Pereira Lima
Chefe de Divisão

Divisão de Material 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe de Divisão, em
14/04/2026, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0356101 e o código CRC DC75AC0C.
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
Supervisão de Logística e Serviços

RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE FROTA
CAMINHONETES PICK-UP

Análise de Custo Total, Eficiência Operacional  

Exercício: Janeiro a Dezembro de 2025

Versão: 2.1 | Data de elaboração: Abril de 2026

Responsável: Divisão de Logística — DPE-MA

Fundamentação:
Art. 43, Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações) | Checklist de Frota Pick-Up — Setor de 
Material e Patrimônio

Base de dados:
Sistema PRIME Benefícios — Manutenção: Jan–Dez/2025 | Abastecimento: 
Jan–Dez/2025 (hodômetros reais)

Nota: O veículo SNJ7F42 foi excluído desta análise por estar em processo de sinistro.

1. INTRODUÇÃO

O presente Relatório Técnico apresenta análise técnica, financeira e operacional comparativa entre as 
caminhonetes Nissan Frontier e Toyota Hilux da frota da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE-
MA), com objetivo de subsidiar a tomada de decisão quanto à vantajosidade na aquisição de novos veículos 
Toyota Hilux para renovação e composição da frota institucional, em conformidade com o art. 43 da Lei nº 
14.133/2021.

A análise é fundamentada em dados reais e verificáveis extraídos do sistema de gestão de frotas PRIME 
Benefícios, compreendendo o exercício de janeiro a dezembro de 2025. Os dados contemplam: histórico 
completo de manutenções preventivas e corretivas; registros de abastecimento e consumo de combustível; 
quilometragem percorrida por veículo em 2025 (calculada com base nos hodômetros reais do sistema de 
abastecimento); e Custo Total de Propriedade (CTP) por quilômetro rodado no ano.

2. NECESSIDADE INSTITUCIONAL E JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

A aquisição de caminhonetes pick-up pela DPE-MA responde a necessidade operacional real, comprovada 
e permanente, fundamentada nas características do território maranhense e na natureza das atividades 
institucionais. Esta seção atende ao requisito do item A do Checklist de Frota Pick-Up.

 2.1 Setores e Unidades Beneficiárias▶

As caminhonetes da frota DPE-MA atendem de forma multissetorial: Setor de Obras e Reformas 
(deslocamentos para vistorias e obras nas unidades do interior); Núcleo Agrário (visitas em comunidades 
rurais, terras indígenas e áreas de conflito fundiário, com tráfego em estradas vicinais); Ações Sociais 
Itinerantes (equipes em comarcas distantes e municípios de acesso precário); Supervisão de Logística e 
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Serviços — SLS (transporte de materiais, equipamentos e insumos); e atendimento emergencial em 
localidades remotas.

 2.2 Condições Operacionais de Uso▶

O perfil de uso das caminhonetes é de alta exigência, incluindo: deslocamentos urbanos e rodoviários com 
distâncias médias superiores a 100 km por missão; tráfego em estradas vicinais, caminhos de terra e 
trechos sem pavimentação; acesso a áreas alagadas na Baixada Maranhense; transporte simultâneo de 
equipes (até 5 ocupantes) e materiais; uso contínuo com quilometragem acumulada relevante — a média de 
km percorridos em 2025 foi de 34.274 km/veículo Frontier e 39.527 km/veículo Hilux. Esses dados 
evidenciam a necessidade de veículos com robustez, altura do solo elevada, tração 4x4 e confiabilidade em 
campo.

3. INVENTÁRIO E COMPOSIÇÃO DA FROTA ATUAL

A DPE-MA dispõe atualmente de 12 caminhonetes em análise nesta frota (excluindo o veículo SPO 7I44 — 
Hilux SW4 de uso exclusivo do Gabinete da Defensora-Geral e o SNJ7F42 em processo de sinistro). Este 
levantamento atende ao requisito do item B do Checklist de Frota Pick-Up.

 3.1 Caminhonetes Nissan Frontier — Inventário Completo▶

Ord. Placa Modelo/Versão Ano KM Odo.
KM em 
2025

Situação Obs.

1 ROH1J02
Frontier 2.3 CD S 
4WD

2021/20
22

152.612 km 33.848 km Ativo
Desgaste 
avançado

2 ROH4G52
Frontier 2.3 CD S 
4WD

2021/20
22

178.747 km 36.706 km Ativo
Maior custo 
da frota

3 RON0B99
Frontier 2.3 CD S 
4WD

2022/20
23

121.286 km 42.561 km Ativo Regular

4 ROH3D76
Frontier 2.3 CD S 
4WD

2021/20
22

117.101 km 23.982 km Ativo
Peças via 
capital

 3.2 Caminhonetes Toyota Hilux — Inventário Completo (excl. SNJ7F42 — Sinistro)▶

Ord. Placa Modelo/Versão Ano KM Odo.
KM em 
2025

Situação Obs.

1 PTR7D10 Hilux CD SRV A4FD
2019/20

20
238.544 km 33.256 km Ativo

Desgaste 
avançado

2 PTR7D14 Hilux CD SRV A4FD
2019/20

20
250.000 km 33.222 km

Odômetro 
máx.

1ª Prioridade 
subst.

3 ROU8B43 Hilux CD SRV A4FD
2023/20

24
92.043 km 33.886 km Ativo Bom estado

4 ROU8B44 Hilux CD SRV A4FD
2023/20

24
66.596 km 36.364 km Ativo Bom estado

5 ROU8B46 Hilux CD SRV A4FD
2023/20

24
108.558 km 42.609 km Ativo Regular

6 SNJ7F41 Hilux CD SRV A4FD
2024/20

24
77.311 km 55.124 km Ativo Bom estado

7 SNJ7F43 Hilux CD SRV A4FD
2024/20

24
52.353 km 31.490 km Ativo Bom estado

8 SNJ7F44 Hilux CD SRV A4FD
2024/20

24
80.466 km 50.267 km Ativo Bom estado

Nota: A coluna 'KM Odo.' reflete o odômetro total acumulado desde a aquisição. A coluna 'KM em 2025' reflete a 
quilometragem efetivamente percorrida no exercício 2025, obtida pela diferença hodômetro primeiro × último registro do 
sistema de abastecimento no período. O veículo SNJ7F42 está excluído desta análise (em processo de sinistro).
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NOTA SOBRE EXCLUSÃO DO VEÍCULO SNJ7F42:
O veículo Hilux SNJ7F42 (2024/2024) foi excluído da presente análise consolidada por encontrar-se em processo 
de sinistro, sendo objeto de apuração e análise individualizada em procedimento próprio. Sua inclusão nas 
estatísticas gerais poderia distorcer os indicadores comparativos de custo e eficiência da frota regular. Todos os 
totais, médias e comparativos desta versão do relatório referem-se, portanto, a 8 veículos Hilux e 4 veículos 
Frontier.

4. ANÁLISE DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO (2025)

Os dados foram extraídos do Relatório Totalizador por Veículo emitido pelo sistema PRIME Benefícios, 
abrangendo todas as ordens de serviço finalizadas entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2025. Esta 
seção atende aos requisitos dos itens C, D e E do Checklist de Frota Pick-Up.

 4.1 Frota Frontier — Detalhamento Individual▶

Placa Ano/Mod. KM em 2025 Custo Peças (R$) Custo Serv. (R$) TOTAL (R$) Obs.

ROH1J02 2021/2022 33.848 km R$ 25.646,68 R$ 9.587,86 R$ 35.234,54
Desgaste 
avançado

ROH4G52 2021/2022 36.706 km R$ 31.720,43 R$ 10.043,33 R$ 41.763,76
Maior custo 
da frota

RON0B99 2022/2023 42.561 km R$ 18.845,44 R$ 8.565,35 R$ 27.410,79 Regular

ROH3D76 2021/2022 23.982 km R$ 16.470,38 R$ 6.535,16 R$ 23.005,54
Peças via 
capital

TOTAL 
FRONTIER

— 137.097 km R$ 92.682,93 R$ 34.731,70 R$ 127.414,63 —

Destaque: O veículo ROH 4G52 apresentou o maior custo individual de toda a frota (R$ 41.763,76), incluindo troca de 4 pneus 
em fevereiro e falhas no sistema de freios, indicando desgaste prematuro acelerado.

 4.2 Frota Hilux — Detalhamento Individual (8 veículos — excl. SNJ7F42)▶

Placa Ano/Mod. KM em 2025 Custo Peças (R$) Custo Serv. (R$) TOTAL (R$) Obs.

PTR7D10 2019/2020 33.256 km R$ 19.340,40 R$ 4.142,86 R$ 23.483,26
Desgaste 
avançado

PTR7D14 2019/2020 33.222 km R$ 32.762,15 R$ 13.591,34 R$ 46.353,49
1ª 
Prioridade 
subst.

ROU8B43 2023/2024 33.886 km R$ 16.084,97 R$ 8.295,13 R$ 24.380,10
Bom 
estado

ROU8B44 2023/2024 36.364 km R$ 11.774,96 R$ 3.820,06 R$ 15.595,02
Bom 
estado

ROU8B46 2023/2024 42.609 km R$ 27.882,55 R$ 8.193,03 R$ 36.075,58 Regular

SNJ7F41 2024/2024 55.124 km R$ 18.187,17 R$ 6.141,62 R$ 24.328,79
Bom 
estado

SNJ7F43 2024/2024 31.490 km R$ 6.826,15 R$ 2.905,03 R$ 9.731,18
Bom 
estado

SNJ7F44 2024/2024 50.267 km R$ 15.995,68 R$ 5.899,21 R$ 21.894,89
Bom 
estado

TOTAL 
HILUX

— 316.218 km R$ 148.854,03 R$ 52.988,28 R$ 201.842,31 —
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 4.3 Comparativo de Médias por Veículo — Indicadores-Chave▶

Indicador Frontier (4 veíc.) Hilux (8 veíc.) Vantagem

Custo total de manutenção (frota) R$ 127.414,63 R$ 201.842,31 —

Custo médio de manutenção / veículo R$ 31.853,66 R$ 25.230,29
Hilux: R$ 6.623,37 

menor

Custo médio manutenção mensal / veículo R$ 2.654,47 R$ 2.102,52
Hilux: R$ 551,95 

menor

Custo de peças / veículo R$ 23.170,73 R$ 18.606,75
Hilux: R$ 4.563,98 

menor

KM médio percorrido em 2025 / veículo 34.274 km 39.527 km Hilux: +5.253 km

DESTAQUE: O custo médio de manutenção por veículo Hilux foi de R$ 25.230,29, representando economia 
de R$ 6.623,37 por veículo em relação à Frontier (R$ 31.853,66). A quilometragem média 2025 das Hilux 
(39.527 km/veículo) superou a das Frontiers (34.274 km/veículo), demonstrando maior intensidade de uso e 
disponibilidade operacional.

5. ANÁLISE DOS CUSTOS DE COMBUSTÍVEL (2025)

Os dados de abastecimento foram extraídos do relatório ABASTECIMENTO 2025 do sistema PRIME 
Benefícios, compreendendo todas as transações de janeiro a dezembro de 2025. A quilometragem 
percorrida por cada veículo foi calculada com base na diferença entre o primeiro e o último hodômetro 
registrado no período (dado real do sistema, não projeção).

Placa Modelo Abast. Litros Gasto (R$) Vlr Méd/L KM 2025 km/L

FRONTIER

ROH1J02 Frontier 2.3 102 4.147,59 L R$ 25.446,54 R$ 6,14 33.848 km 8,16

ROH4G52 Frontier 2.3 107 4.685,14 L R$ 29.535,17 R$ 6,30 36.706 km 7,83

RON0B99 Frontier 2.3 145 5.378,91 L R$ 33.848,76 R$ 6,29 42.561 km 7,91

ROH3D76 Frontier 2.3 73 3.266,17 L R$ 21.036,06 R$ 6,44 23.982 km 7,34

TOTAL 
FRONTIER

— 427 17.477,81 L R$ 109.866,53 R$ 6,29 137.097 km 7,84

HILUX (excl. SNJ7F42)

PTR7D10 Hilux SRV 99 4.068,24 L R$ 25.375,92 R$ 6,24 33.256 km 8,17

PTR7D14 Hilux SRV 92 3.963,55 L R$ 25.039,46 R$ 6,32 33.222 km 8,38

ROU8B43 Hilux SRV 92 3.902,20 L R$ 24.358,24 R$ 6,24 33.886 km 8,68

ROU8B44 Hilux SRV 96 4.442,13 L R$ 27.831,18 R$ 6,27 36.364 km 8,19

ROU8B46 Hilux SRV 106 5.059,07 L R$ 31.756,51 R$ 6,28 42.609 km 8,42

SNJ7F41 Hilux SRV 145 6.583,08 L R$ 41.118,47 R$ 6,25 55.124 km 8,37

SNJ7F43 Hilux SRV 82 3.613,52 L R$ 22.505,89 R$ 6,23 31.490 km 8,71

SNJ7F44 Hilux SRV 117 6.416,52 L R$ 40.842,89 R$ 6,37 50.267 km 7,83

TOTAL 
HILUX

— 829 38.048,31 L R$ 238.828,56 R$ 6,28 316.218 km 8,31

Indicador — Combustível Frontier Hilux (8 veíc.) Vantagem

Custo total combustível 2025 (frota) R$ 109.866,53 R$ 238.828,56 —

KM total percorrido em 2025 137.097 km 316.218 km Hilux: +179.121 km

Custo por km rodado em 2025 (só R$ 0,801/km R$ 0,755/km Hilux: menor 
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combustível) custo/km

Eficiência média km/L 7,84 km/L 8,31 km/L
Hilux: 0,47 km/L 

melhor

Custo médio total (manut.+comb.) / 
veículo

R$ 59.320,29 R$ 55.083,86
Hilux: R$ 4.236,43 

menor

Nota sobre eficiência de combustível: Com base nos hodômetros reais de 2025, a Hilux apresentou média de 8,31 km/L frente 
a 7,84 km/L da Frontier. O custo por litro foi equivalente entre as frotas (ambas utilizam diesel S-10 comum, ~R$ 6,28-6,29/L). 
A análise exclui o veículo SNJ7F42, em processo de sinistro.

6. CUSTO TOTAL DE PROPRIEDADE (CTP) — COMPARATIVO 
CONSOLIDADO

O Custo Total de Propriedade (CTP) consolida os gastos com manutenção e combustível, possibilitando 
uma análise objetiva e abrangente do desempenho econômico de cada frota no ciclo anual de operação.

Indicador — CTP 2025 FRONTIER (4 veíc.) HILUX (8 veíc.) Vantagem

Custo total manutenção 2025 R$ 127.414,63 R$ 201.842,31 —

Custo total combustível 2025 R$ 109.866,53 R$ 238.828,56 —

CUSTO TOTAL (manut.+comb.) 2025 R$ 237.281,16 R$ 440.670,87 —

KM total percorrido em 2025 137.097 km 316.218 km Hilux: +131%

Custo por km rodado em 2025 (CTP) R$ 1,73/km R$ 1,39/km
Hilux: R$ 0,34/km 

menor

Custo médio total por veículo/ano R$ 59.320,29 R$ 55.083,86
Hilux: R$ 4.236,43 

menor

KM médio percorrido por veículo em 
2025

34.274 km 39.527 km Hilux: +5.253 km

Análise: Considerando a frota como um todo (manutenção + combustível), o custo médio por veículo Hilux 
em 2025 foi de R$ 55.083,86, ante R$ 59.320,29 da Frontier — diferença de R$ 4.236,43 por veículo/ano. O 
custo por km rodado em 2025 foi de R$ 1,39/km para a Hilux versus R$ 1,73/km para a Frontier, 
representando uma vantagem de R$ 0,34 por quilômetro. A frota Hilux percorreu, em termos totais, 316.218 
km em 2025 contra 137.097 km das Frontiers — reflexo tanto do maior número de veículos quanto da maior 
disponibilidade operacional.

7. ANÁLISE COMPARATIVA QUALITATIVA

 7.1 Disponibilidade Operacional e Rede de Assistência Técnica▶  

Critério Toyota Hilux Nissan Frontier

Rede de concessionárias no 
MA

Ampla — TAMA Veículos (SLS) e rede 
regional

Concentrada — Tropical Nissan (São 
Luís)

Atendimento no interior
Oficinas independentes aptas 
disponíveis

Limitado — peças precisam vir da capital

Disponibilidade de peças
Alta — amplo estoque em São Luís e 
interior

Média — concentrada na capital

Tempo médio de 
imobilização

Reduzido nas OS analisadas
Elevado para veículo em Imperatriz 
(ROH 3D76)

Experiência institucional 
positiva

Sim — veículos com +200.000 km 
operacionais

Parcial — desgaste prematuro 
observado
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 7.2 Comparativo de Custo de Peças▶

Item / Componente Frontier (R$) — média Hilux (R$) — média Vantagem

Filtro de óleo R$ 247,00 — R$ 283,79 R$ 118,12 — R$ 135,00 Hilux

Filtro de combustível R$ 565,00 — R$ 804,91 R$ 342,90 — R$ 381,00 Hilux

Filtro de ar do motor R$ 282,00 — R$ 324,45 R$ 238,50 — R$ 265,00 Hilux

Filtro de ar condicionado R$ 187,93 — R$ 189,61 R$ 89,10 — R$ 110,00 Hilux

Palhetas limpador (par) R$ 149,36 — R$ 196,94 R$ 82,00 — R$ 147,60 Hilux

Revisão 40.000 km (peças+serv.) ~R$ 2.638,40 ~R$ 2.898,54 Frontier

Pneu (unidade) ~R$ 1.206,25 (265/60R18) ~R$ 2.504,54 (265/65R17) Frontier

 7.3 Manutenção Corretiva vs. Preventiva — Padrão por Modelo▶

Frontier: Registros relevantes de manutenção corretiva em 2025, incluindo reparos de freios (pinça, discos e 
lonas), desgaste prematuro de pneus (troca de 4 unidades na ROH 4G52 em fevereiro por R$ 6.552,00), 
falhas no sistema elétrico, buzina e correia do alternador. A ROH 4G52, com odômetro de 178.747 km, 
apresentou o maior custo individual de toda a frota (R$ 41.763,76).

Hilux (novos 2023/2024 e 2024/2024): Veículos registraram predominância de manutenções preventivas 
(revisões de fábrica a cada 30.000/40.000/80.000 km), com custo médio de R$ 22.000,93/veículo. Destaque 
positivo: SNJ 7F43 com custo de apenas R$ 9.731,18 no ano.

Hilux (antigos 2019/2020): As manutenções corretivas mais expressivas concentraram-se nos veículos PTR 
7D10 e PTR 7D14 (>200.000 km), com destaque para falha completa do sistema de ar-condicionado da 
PTR 7D14 (R$ 10.106,80) e desgaste de freios — compreensível dado o uso intensivo ao longo de mais de 
5 anos.
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8. CONCLUSÃO

A análise técnica dos dados operacionais e financeiros registrados no sistema PRIME Benefícios ao longo 
do exercício de 2025 permite estabelecer as seguintes constatações objetivas sobre o desempenho das 
frotas de caminhonetes pick-up da DPE-MA:

Custo total de propriedade (CTP): O indicador consolidado de custo por quilômetro rodado — que 
considera simultaneamente os gastos com manutenção e combustível — apurou R$ 1,39/km para a frota 
Hilux e R$ 1,73/km para a frota Frontier, diferença de R$ 0,34/km. O custo médio total anual por veículo foi 
de R$ 55.083,86 (Hilux) contra R$ 59.320,29 (Frontier), representando diferença de R$ 4.236,43 por 
unidade no período analisado.

Eficiência de combustível: A frota Hilux registrou consumo médio de 8,31 km/L, enquanto a frota Frontier 
registrou 7,84 km/L, com custo por litro equivalente entre os dois grupos (aproximadamente R$ 
6,28–6,29/L). A diferença de 0,47 km/L representa ganho de eficiência energética em favor da Hilux nas 
condições reais de uso da DPE-MA em 2025.

Custo de manutenção: O custo médio de manutenção por veículo da frota Hilux foi de R$ 25.230,29 e da 
frota Frontier de R$ 31.853,66. Ressalta-se, contudo, que a composição etária e de quilometragem das 
frotas é distinta: os veículos Frontier analisados possuem entre 117.101 km e 178.747 km rodados, 
enquanto a frota Hilux inclui veículos 2023/2024 e 2024/2024 com quilometragens significativamente 
menores, o que naturalmente impacta os custos corretivos. Os dois veículos Hilux mais antigos (PTR7D10 e 
PTR7D14, modelo 2019/2020, com mais de 238.000 km acumulados) apresentaram custos individuais de 
R$ 23.483,26 e R$ 46.353,49, respectivamente, demonstrando que o envelhecimento da frota afeta ambos 
os modelos de forma análoga.

Disponibilidade operacional e rede de suporte: Os registros operacionais indicam diferenças na 
disponibilidade de peças e assistência técnica entre os modelos. A frota Frontier apresentou ocorrências de 
imobilização prolongada associadas à necessidade de aquisição de peças na capital, enquanto a frota Hilux 
contou com maior capilaridade de atendimento no interior do estado. Esse fator, embora qualitativo, possui 
impacto direto na disponibilidade dos veículos para o serviço institucional.

Limitações da análise: Cabe registrar que a comparação direta entre os dois modelos deve ser 
interpretada com a devida cautela metodológica. O número de veículos de cada grupo é desigual (4 Frontier 
e 8 Hilux), e as idades e quilometragens acumuladas das frotas diferem substancialmente. Adicionalmente, 
o custo de aquisição e o valor residual de cada modelo — elementos relevantes ao Custo Total de 
Propriedade em sentido amplo — não integram o escopo desta análise, que se limitou aos dados de 
operação do exercício 2025 disponíveis no sistema PRIME Benefícios.

Em síntese, os dados de 2025 evidenciam que, nas condições reais de uso da DPE-MA, a frota Hilux 
apresentou indicadores de custo operacional por quilômetro e eficiência de combustível mais favoráveis em 
relação à frota Frontier. A análise qualitativa aponta também diferenças na disponibilidade de assistência 
técnica regional. Esses elementos constituem subsídios técnicos objetivos para a tomada de decisão quanto 
à composição e renovação da frota institucional, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 
ponderados em conjunto com os demais critérios administrativos e orçamentários aplicáveis ao processo 
licitatório.

São Luís — MA, 06 de abril de 2026

Supervisão de Logística e Serviços — SLS
Divisão de Logística

Defensoria Pública do Estado do Maranhão — DPE-MA

01037.070/2026

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

, P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
R

 E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

C
E

S
S

E
:

  h
tt

p
s:

//i
n

tr
an

et
.m

a.
d

ef
.b

r/
va

lid
ar

?
c=

b
af

a5
52

c-
b

c0
9-

4f
a6

-9
3f

7-
1e

b
a8

e0
06

b
7c

 

Anexo I, II, III, IV - TR (0356360)         SEI 0001811.110000938.0.2026 / pg. 46

https://intranet.ma.def.br/validar?c=bafa552c-bc09-4fa6-93f7-1eba8e006b7c


 

 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

Justificativa consolidada para as especificações técnicas mínimas dos veículos 
 

 
1. 07 airbags 
 
A especificação de veículo dotado de, no mínimo, 07 (sete) airbags — frontais, laterais, de 

cortina e de joelho para o condutor — insere-se no âmbito das medidas de segurança passiva, 

cujo objetivo consiste na mitigação das consequências lesivas decorrentes de sinistros de 

trânsito, especialmente em cenários de elevada energia cinética, como as colisões frontais e 

laterais. 

A literatura técnica e os estudos de segurança veicular demonstram que os sistemas de 

retenção suplementar (Supplemental Restraint Systems – SRS), como os airbags, quando 

utilizados em conjunto com o cinto de segurança, promovem redução significativa da 

probabilidade de morte e de lesões graves, ao atuarem na absorção e redistribuição das 

forças de impacto sobre o corpo do ocupante (Organização Mundial da Saúde – OMS; Polícia 

Rodoviária Federal, 2026). Nesse sentido, a OMS aponta que o uso do cinto de segurança 

pode reduzir o risco de morte em até 50%, sendo os airbags elementos complementares 

essenciais para a mitigação da severidade das lesões (PRF, 2026). 

Sob a perspectiva empírica, os dados da Polícia Rodoviária Federal evidenciam que o cenário 

viário do Estado do Maranhão apresenta elevado grau de risco. No ano de 2025, foram 

registrados 691 sinistros em rodovias federais no Estado, resultando em 154 mortes e 725 

feridos (Polícia Rodoviária Federal, 2025). Destaca-se que as colisões frontais correspondem 

a aproximadamente 41,5% dos acidentes fatais, configurando-se como o tipo de ocorrência 

mais letal nas rodovias maranhenses (Polícia Rodoviária Federal, 2025). 

Tal realidade decorre, em grande medida, das características da malha rodoviária, 

predominantemente composta por pistas simples, o que favorece colisões frontais de alta 

energia, especialmente em manobras de ultrapassagem indevida. Estudos técnicos sobre 

acidentes rodoviários indicam que esse tipo de sinistro apresenta taxas de mortalidade 

significativamente superiores às demais modalidades, podendo alcançar patamares 

superiores a 14% em determinados cenários envolvendo veículos de grande porte (Instituto 

de Pesquisa e Treinamento em Segurança no Trânsito – IPT, 2024). 

Diante desse contexto, a adoção de veículos com sistemas avançados de segurança passiva 

não constitui mera faculdade administrativa, mas sim medida necessária de mitigação de 

riscos ocupacionais e institucionais, especialmente considerando o dever da Administração 

Pública de resguardar a integridade física de seus agentes e usuários dos serviços públicos. 

No que se refere especificamente à quantidade e diversidade de airbags, a engenharia 

automotiva contemporânea reconhece que a proteção eficaz do ocupante depende da 

atuação integrada de múltiplos dispositivos, capazes de cobrir diferentes zonas de impacto. 

Os airbags frontais atuam na proteção da cabeça e do tórax em colisões diretas; os airbags 

laterais reduzem o risco de lesões torácicas e abdominais em impactos laterais; e os airbags 

de cortina são fundamentais para a proteção craniana em colisões laterais e capotamentos 

(Sarraff, Thiago Eloi Santos. Estudo das tecnologias de segurança veicular, CBMSC, 2015). 
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No que tange ao airbag de joelho, sua função técnica vai além da proteção dos membros 

inferiores, atuando também na estabilização cinemática do corpo do condutor durante o 

impacto, reduzindo o fenômeno denominado submarining (deslizamento sob o cinto de 

segurança) e contribuindo para o correto posicionamento do ocupante em relação aos demais 

dispositivos de retenção (Insurance Institute for Highway Safety – IIHS). 

Embora estudos conduzidos pelo IIHS indiquem que a redução de lesões proporcionada pelo 

airbag de joelho, quando analisado isoladamente, pode ser estatisticamente limitada — com 

variações de 7,9% para 7,4% na incidência de lesões — tais análises também demonstram 

que sua presença altera a dinâmica do impacto e pode reduzir cargas incidentes em regiões 

críticas, como cabeça e tórax, ainda que com efeitos variáveis nos membros inferiores (IIHS; 

AutoTrânsito, 2020). Assim, sua eficácia deve ser compreendida no contexto sistêmico da 

segurança veicular, e não de forma isolada. 

Nesse sentido, a exigência de 07 airbags — incluindo o airbag de joelho — não se 

fundamenta na superioridade de um único dispositivo, mas sim na adoção de um pacote 

integrado de segurança, alinhado às melhores práticas internacionais e aos padrões de 

veículos com elevado desempenho em testes de impacto (crash tests), nos quais se avaliam 

múltiplos cenários de colisão (frontal, lateral e deslocada) (Euro NCAP; IIHS). 

Sob o prisma jurídico-administrativo, a definição de especificações técnicas mais rigorosas 

encontra respaldo no dever de planejamento adequado da contratação, nos termos do art. 

18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como no princípio da eficiência, que impõe à 

Administração a adoção de soluções que reduzam riscos, custos indiretos e impactos 

decorrentes de acidentes. 

Ademais, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que a fixação 

de requisitos técnicos mais elevados é admissível, desde que devidamente motivada e 

vinculada ao interesse público, não configurando restrição indevida à competitividade quando 

demonstrada sua pertinência técnica (TCU, Acórdão nº 1.214/2013-Plenário; Acórdão nº 

2.622/2013-Plenário). 

Dessa forma, a exigência de veículo com, no mínimo, 07 airbags revela-se tecnicamente 

justificada, proporcional e alinhada ao interesse público, especialmente diante: 

● da elevada letalidade das colisões frontais nas rodovias do Estado do Maranhão; 

 
● da necessidade de proteção ampliada dos ocupantes em diferentes cenários de 

impacto; 

 
● e da adoção de padrão de segurança compatível com veículos de categoria superior. 

 

 
O airbag de joelho para o condutor constitui componente relevante do sistema de segurança 

passiva, cuja função principal é controlar a cinemática do corpo durante o impacto, reduzindo 

o deslocamento do ocupante em direção à parte inferior do painel (submarining) e 

contribuindo para o correto posicionamento em relação ao cinto de segurança e aos airbags 

frontais. Do ponto de vista biomecânico, esse dispositivo auxilia na distribuição das forças de 

impacto, reduzindo cargas concentradas nos membros inferiores — especialmente fêmur 

01465.071/2026

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

, P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
R

 E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

C
E

S
S

E
:

  h
tt

p
s:

//i
n

tr
an

et
.m

a.
d

ef
.b

r/
va

lid
ar

?
c=

0c
fc

7a
ad

-1
1a

a-
4b

cf
-8

c9
6-

d
15

17
6a

6a
f1

6 

Anexo I, II, III, IV - TR (0356360)         SEI 0001811.110000938.0.2026 / pg. 48



 

 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

e joelhos — e, de forma indireta, diminui o risco de lesões em regiões críticas como cabeça, 

tórax e abdômen, ao evitar deslocamentos inadequados do corpo no momento da colisão 

(Insurance Institute for Highway Safety – IIHS; estudos de dinâmica de impacto veicular). 

Embora sua eficácia isolada possa apresentar variações conforme o tipo de colisão, a 

literatura técnica é consistente ao indicar que o airbag de joelho potencializa a atuação dos 

demais sistemas de retenção, devendo ser compreendido como elemento integrante de um 

sistema de proteção veicular integrado, contribuindo para o aumento do nível global de 

segurança dos ocupantes. 

 

 
Conclui-se, portanto, que a especificação em análise não configura direcionamento indevido, 

mas sim a definição de um padrão mínimo de segurança veicular, adequado à realidade 

operacional da Administração Pública e compatível com o dever constitucional de proteção à 

vida e à integridade física. 

 

 
2. Vão Livre e Ângulos 
 

 
A exigência de veículo com vão livre do solo mínimo de 286 mm e ângulo de ataque superior 

a 29° não se configura como elemento meramente estético ou de conforto, mas sim como 

requisito técnico diretamente vinculado à operacionalidade da frota, especialmente em 

contextos de circulação em vias não pavimentadas, estradas vicinais e áreas com deficiência 

de infraestrutura viária. 
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Do ponto de vista da engenharia automotiva, o vão livre do solo (ground clearance) 

corresponde à distância entre o ponto mais baixo do veículo e o solo, sendo determinante 

para a capacidade de transposição de obstáculos sem contato com a parte inferior do veículo. 

Já os ângulos de ataque, saída e transposição definem a capacidade geométrica do veículo 

de superar aclives, declives e irregularidades do terreno sem colisão da carroceria ou 

componentes estruturais com o solo (Gillespie, Thomas D. Fundamentals of Vehicle 

Dynamics, SAE International). 

Veículos com maior vão livre e melhores ângulos geométricos apresentam desempenho 

significativamente superior em terrenos irregulares, reduzindo o risco de danos mecânicos, 

especialmente em componentes sensíveis como: 

● cárter do motor; 

 
● sistema de escapamento; 

 
● diferencial; 

 
● caixa de transmissão; 

 
● suspensão inferior. 

 

 
A literatura técnica especializada em engenharia veicular destaca que a insuficiência de vão 

livre está diretamente associada à ocorrência de impactos inferiores (underbody strikes), os 

quais são causa recorrente de danos mecânicos em veículos utilizados fora de vias 

pavimentadas (Wong, J.Y. Theory of Ground Vehicles, Wiley, 2008). 

Sob a perspectiva empírica e contextual, a realidade viária brasileira — e, em especial, do 

Estado do Maranhão — reforça a necessidade de tais especificações. O Maranhão apresenta 

extensa malha de rodovias com limitações estruturais, incluindo: 

● elevado número de vias não pavimentadas ou com pavimentação precária; 

 
● ocorrência frequente de buracos, valas e erosões; 

 
● incidência significativa de áreas alagadas durante o período chuvoso. 

 

 
Estudos sobre infraestrutura rodoviária no Brasil indicam que grande parte das rodovias 

apresenta algum nível de deficiência estrutural, impactando diretamente a segurança e a 

durabilidade dos veículos (Confederação Nacional do Transporte – CNT, Pesquisa CNT de 

Rodovias, edições recentes). 

Adicionalmente, a literatura técnica aponta que veículos com menor altura livre do solo estão 

mais suscetíveis a danos em condições adversas, especialmente em: 

● travessia de lâminas d’água; 
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● terrenos acidentados; 

 
● estradas com irregularidades acentuadas (SAE International; Wong, 2008). 

 

 
Nesse contexto, a exigência de vão livre mínimo de 286 mm visa assegurar margem técnica 

adequada para a operação em condições reais, evitando o contato da parte inferior do veículo 

com o solo, o que poderia resultar em: 

● danos mecânicos recorrentes; 

 
● aumento expressivo dos custos de manutenção corretiva; 

 
● indisponibilidade da frota para atendimento das demandas institucionais. 

 

 
No mesmo sentido, o ângulo de ataque superior a 29° é parâmetro técnico que permite ao 

veículo transpor obstáculos frontais — como valas, lombadas acentuadas, rampas irregulares 

e acessos não pavimentados — sem que haja impacto da parte frontal inferior, preservando 

a integridade estrutural do veículo. 

Importante destacar que tais parâmetros são usualmente adotados como referência em 

veículos com vocação utilitária e off-road, sendo compatíveis com padrões técnicos de 

veículos destinados a operações em condições adversas, conforme práticas da indústria 

automotiva e critérios utilizados em avaliações de desempenho fora de estrada (Society of 

Automotive Engineers – SAE; publicações técnicas sobre geometria veicular). 

Sob o prisma jurídico-administrativo, a definição dessas especificações encontra respaldo no 

dever de planejamento da contratação (art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021), devendo a 

Administração Pública adequar o objeto às condições reais de uso, evitando a aquisição de 

bens inadequados ou que gerem custos adicionais ao erário. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que a Administração 

deve justificar tecnicamente suas especificações, sendo legítima a exigência de requisitos 

mais rigorosos quando demonstrada sua necessidade para o atendimento do interesse 

público e das condições operacionais (TCU, Acórdão nº 1.214/2013-Plenário; Acórdão nº 

2.622/2013-Plenário). 

Dessa forma, a exigência de parâmetros mínimos de vão livre e ângulo de ataque: 

 
● não configura restrição indevida à competitividade; 

 
● encontra respaldo em critérios técnicos amplamente reconhecidos na engenharia 

automotiva; 

 
● e se mostra indispensável para garantir a durabilidade, segurança e disponibilidade 

operacional da frota. 
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Conclui-se, portanto, que tais especificações representam requisito técnico essencial, 

diretamente relacionado à realidade de utilização do veículo e à proteção do patrimônio 

público, evitando custos desnecessários com manutenção e assegurando a continuidade das 

atividades institucionais. 

 

 
3. Motorização e torque 
 

 
A exigência de motorização com potência mínima de 204 cv e torque de 500 Nm não se 

configura como requisito de desempenho meramente voltado ao conforto ou à performance 

esportiva, mas sim como parâmetro técnico essencial para assegurar a capacidade 

operacional do veículo em condições severas de uso, notadamente quando submetido a 

carga máxima e circulação em terrenos de baixa aderência, como lama, areia e vias não 

pavimentadas. 

Do ponto de vista da engenharia automotiva, o torque do motor constitui a principal grandeza 

responsável pela capacidade de tração do veículo, especialmente em baixas rotações. Em 

termos técnicos, o torque representa a força rotacional disponível no 
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virabrequim, sendo diretamente responsável pela capacidade de mover o veículo a partir da 

inércia, vencer resistências do terreno e manter o deslocamento sob carga (Gillespie, Thomas 

D. Fundamentals of Vehicle Dynamics, SAE International). 

A literatura especializada em veículos fora de estrada (off-road) destaca que, em condições 

de baixa aderência — como lama e areia —, o desempenho do veículo depende 

preponderantemente da disponibilidade de torque em baixas rotações, uma vez que tais 

condições exigem: 

● controle fino da tração; 

 
● entrega progressiva de força; 

 
● redução de patinagem das rodas. 

 

 
Nesses cenários, motores com torque elevado permitem que o veículo se desloque com 

menor necessidade de aceleração excessiva, evitando a perda de aderência e reduzindo o 

esforço mecânico sobre o conjunto motriz (Wong, J.Y. Theory of Ground Vehicles, Wiley, 

2008). 

Adicionalmente, o funcionamento do motor em regime de menor esforço relativo — 

proporcionado por maior disponibilidade de torque — contribui para a redução do desgaste 

mecânico, uma vez que: 

● diminui a necessidade de rotações elevadas; 

 
● reduz o estresse térmico sobre componentes como pistões, válvulas e sistema de 

arrefecimento; 

 
● minimiza o esforço sobre a transmissão e o sistema de embreagem. 

 

 
Estudos de engenharia mecânica aplicada indicam que motores submetidos a cargas 

elevadas em regimes de rotação elevados tendem a apresentar maior taxa de desgaste e 

maior probabilidade de falhas prematuras, sobretudo em condições severas de operação 

(Heywood, John B. Internal Combustion Engine Fundamentals, McGraw-Hill). 

No contexto de veículos utilitários, especialmente pick-ups destinadas a atividades 

institucionais, a exigência de torque elevado também se justifica pela necessidade de: 

● transporte de carga útil; 

 
● deslocamento em terrenos irregulares; 

 
● eventual reboque ou superação de obstáculos naturais. 
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A potência mínima de 204 cv, por sua vez, complementa o requisito de torque ao assegurar 

que o veículo possua capacidade adequada de desempenho global, especialmente em 

situações que demandam: 

● retomadas de velocidade em rodovias; 

 
● ultrapassagens seguras; 

 
● manutenção de velocidade sob carga. 

 

 
Importante destacar que a relação entre potência e torque deve ser analisada de forma 

integrada, sendo ambos os parâmetros essenciais para garantir desempenho equilibrado e 

adequado às condições reais de uso do veículo (SAE International – Vehicle Powertrain 

Performance Standards). 

Sob a perspectiva empírica e operacional, a realidade do Estado do Maranhão — 

caracterizada por extensas áreas com infraestrutura viária limitada, presença de estradas 

vicinais, trechos não pavimentados e incidência de solos arenosos e lamacentos em períodos 

chuvosos — impõe a necessidade de veículos com elevada capacidade de tração e robustez 

mecânica. 

Nessas condições, veículos com motorização inferior tendem a: 

 
● operar constantemente em regime de esforço elevado; 

 
● apresentar maior consumo de combustível; 

 
● sofrer desgaste acelerado de componentes; 

 
● demandar maior frequência de manutenção corretiva. 

 

 
Por outro lado, a adoção de motorização com maior torque permite que o veículo opere em 

regime de folga mecânica, o que se traduz em: 

● maior durabilidade do conjunto motriz; 

 
● redução de custos de manutenção ao longo do ciclo de vida; 

 
● maior confiabilidade operacional da frota. 

 

 
Sob o prisma jurídico-administrativo, a definição desses parâmetros técnicos encontra 

amparo no dever de planejamento adequado da contratação (art. 18, §1º, da Lei nº 

14.133/2021), cabendo à Administração Pública especificar o objeto de forma compatível com 

as condições reais de utilização, evitando aquisições inadequadas ou economicamente 

desvantajosas ao longo do tempo. 
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A jurisprudência do Tribunal de Contas da União admite a fixação de requisitos técnicos mais 

elevados quando devidamente justificados, especialmente quando relacionados à 

durabilidade, eficiência e redução de custos indiretos da contratação, não configurando 

restrição indevida à competitividade quando demonstrada sua pertinência (TCU, Acórdão nº 

1.214/2013-Plenário; Acórdão nº 2.622/2013-Plenário). 

Dessa forma, a exigência de potência mínima de 204 cv e torque de 500 Nm revela-se 

tecnicamente justificada, proporcional e alinhada ao interesse público, porquanto: 

● assegura a adequada capacidade de tração em condições adversas; 

 
● reduz o desgaste mecânico decorrente de operação em regime severo; 

 
● amplia a vida útil do bem público; 

 
● e contribui para a eficiência e economicidade da gestão da frota. 

 

 
Conclui-se, portanto, que tais especificações constituem requisito técnico essencial à 

adequada execução das atividades institucionais, não representando direcionamento 

indevido, mas sim a definição de padrão mínimo compatível com a realidade operacional 

enfrentada pela Administração Pública. 

 

 
 

4. Complementação técnico-operacional com base no Relatório Técnico 
de Análise de Frota da DPE-MA 

A presente complementação mantém o conteúdo técnico-jurídico já produzido e utiliza, de forma 

subsidiária, os dados reais de manutenção, abastecimento, disponibilidade operacional e uso 

institucional constantes do Relatório Técnico de Análise de Frota da DPE-MA, exercício 2025, com 

a finalidade de reforçar a pertinência das especificações mínimas solicitadas para as caminhonetes 

e, no que couber, para o veículo tipo SUV destinado ao transporte de equipes. 

4.1 Perfil real de uso institucional e aderência das especificações mínimas 

Os dados consolidados pela Supervisão de Logística e Serviços da DPE-MA demonstram que as 

caminhonetes atualmente empregadas pela instituição atendem, de forma multissetorial, o Setor de 

Obras e Reformas, o Núcleo Agrário, as ações sociais itinerantes, a Supervisão de Logística e 

Serviços e atendimentos emergenciais em localidades remotas. O perfil de uso apurado no relatório 

técnico envolve deslocamentos urbanos e rodoviários com distâncias médias superiores a 100 km 

por missão, tráfego em estradas vicinais, caminhos de terra, trechos sem pavimentação, acesso a 

áreas alagadas na Baixada Maranhense e transporte simultâneo de equipes e materiais. Tal 

realidade operacional confirma, de forma objetiva, que a DPE-MA necessita de veículos com 

elevado padrão de segurança passiva, robustez estrutural, altura livre do solo compatível com 

terrenos adversos, tração adequada e motorização capaz de suportar uso severo sem 

comprometimento da continuidade do serviço público. 

O relatório ainda evidencia a intensidade de utilização da frota: em 2025, a média de quilometragem 

percorrida foi de 34.274 km por veículo Frontier e 39.527 km por veículo Hilux. Esses números 

afastam qualquer percepção de uso eventual ou meramente administrativo em sentido restrito e 
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demonstram que se trata de frota submetida a regime operacional intenso, o que reforça a 

necessidade de especificações mínimas voltadas à durabilidade, confiabilidade mecânica e redução 

de indisponibilidades. 

4.2 Evidências comparativas da frota institucional e sua relevância para o ciclo de 
vida do bem 

A comparação interna entre os dois principais modelos de pick-up efetivamente empregados pela 

instituição - Nissan Frontier e Toyota Hilux - fornece elemento empírico adicional de grande 

relevância para a presente justificativa. Embora o relatório técnico não tenha por finalidade impor 

marca específica, seus dados demonstram que veículos dotados de maior robustez operacional, 

melhor disponibilidade de peças, assistência mais capilarizada e desempenho mais eficiente no uso 

severo tendem a produzir menor custo total de propriedade e maior disponibilidade de frota. Assim, 

o comparativo deve ser compreendido como evidência concreta da pertinência das características 

mínimas ora exigidas, e não como fundamento para direcionamento indevido do certame. 

Indicador apurado em 2025 Frontier Hilux 
Relevância para a 

justificativa 

KM médio percorrido por 
veículo 

34.274 km 39.527 km 

Demonstra maior intensidade 
de uso e confirma a 
necessidade de veículos com 
robustez, tração e 
confiabilidade em campo. 

Custo médio de manutenção 
por veículo 

R$ 31.853,66 R$ 25.230,29 

Evidencia que veículos com 
melhor adequação operacional 
tendem a reduzir custos 
corretivos ao longo do ciclo de 
vida. 

Eficiência média de 
combustível 

7,84 km/L 8,31 km/L 

Reforça que desempenho 
adequado e boa calibração 
motriz não representam luxo, 
mas economicidade em uso 
real. 

Custo por km rodado 
(manutenção + combustível) 

R$ 1,73/km R$ 1,39/km 

Confirma a relevância de exigir 
características técnicas que 
reduzam o custo total de 
propriedade. 

Durabilidade comprovada em 
campo 

Sem veículo em 
patamar 

equivalente 

Veículos 
2019/2020 ainda 

operacionais 
com 238.544 km 

e 250.000 km 

Demonstra a importância de 
especificações compatíveis 
com uso severo, vida útil 
ampliada e menor 
necessidade de reposição 
precoce. 

Assistência técnica e 
disponibilidade de peças no 
MA 

Atendimento 
mais 

concentrado e 
dependência da 

capital em 
situações 

específicas 

Rede mais ampla 
e maior 

disponibilidade 
de peças 

Mostra que confiabilidade e 
capilaridade de atendimento 
impactam diretamente a 
continuidade do serviço 
público. 

 
Os próprios dados do relatório mostram que a frota Hilux percorreu, em termos totais, 316.218 km 

em 2025, contra 137.097 km das Frontiers analisadas, ao mesmo tempo em que apresentou melhor 

custo por quilômetro e melhor eficiência média de combustível. O documento também registra que 
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veículos Hilux 2019/2020 permanecem operacionais após mais de 200.000 km de uso institucional 

intensivo, o que constitui evidência concreta de durabilidade e reforça a necessidade de se exigir 

padrão técnico mínimo compatível com a realidade de utilização da frota pública. 

4.3 Reforço da justificativa de segurança passiva: aplicabilidade às caminhonetes e 
ao veículo tipo SUV 

A justificativa relativa à exigência de, no mínimo, 07 airbags ganha ainda maior densidade quando 

confrontada com o perfil de risco efetivamente enfrentado pela DPE-MA. As missões institucionais 

envolvem longos deslocamentos rodoviários, transporte de equipes, circulação em trechos 

precários e frequente exposição a contextos operacionais de maior vulnerabilidade. Nessa 

realidade, a adoção de pacote ampliado de segurança passiva não pode ser vista como atributo 

acessório, mas como medida preventiva proporcional ao risco ocupacional e institucional. 

Essa conclusão não se limita às caminhonetes. Embora o relatório técnico de frota tenha se 

concentrado nas pick-ups, a mesma lógica de proteção se aplica ao veículo tipo SUV previsto no 

processo, destinado ao transporte de equipes em deslocamentos intermunicipais e em rotas mais 

exigentes. Havendo maior número de ocupantes por missão e utilização em viagens mais longas, 

mostra-se ainda mais pertinente a exigência de 07 airbags e de conjunto mínimo de segurança 

passiva compatível com o dever da Administração de resguardar a integridade física dos usuários 

do veículo oficial. 

4.4 Reforço da justificativa de vão livre, ângulos geométricos, motorização e torque 

Os dados institucionais de uso corroboram integralmente a argumentação já desenvolvida nos 

tópicos relativos a vão livre do solo, ângulos geométricos, motorização e torque. O relatório técnico 

registra operações em estradas vicinais, caminhos de terra, áreas alagadas, trechos sem 

pavimentação e missões com transporte simultâneo de pessoas e materiais. Tais condições de uso 

confirmam que parâmetros como altura livre do solo, ângulo de ataque e capacidade de tração não 

têm natureza estética ou supérflua, mas dizem respeito à preservação da integridade do veículo e 

à sua aptidão para cumprir a missão institucional sem avarias recorrentes. 

No mesmo sentido, os dados de custo total de propriedade demonstram que veículos mais aptos 

ao uso severo conseguem combinar maior disponibilidade operacional com menores custos médios 

de manutenção e combustível. A diferença de R$ 0,34 por quilômetro rodado no comparativo de 

2025 e a maior quilometragem média anual do modelo de melhor desempenho evidenciam que a 

exigência de motorização e torque compatíveis com o serviço não encarece indevidamente a 

contratação; ao contrário, tende a evitar operação em regime excessivo de esforço, desgaste 

prematuro de componentes, paradas frequentes para manutenção e elevação do custo global da 

frota. 

4.5 Síntese técnico-jurídica da complementação empírica 

A utilização do relatório interno de frota como elemento complementar desta justificativa é 

plenamente compatível com o dever de planejamento da contratação, pois traduz em dados 

verificáveis a experiência operacional acumulada pela Administração. Nesse ponto, a evidência 

empírica reforça que as especificações mínimas exigidas se conectam a finalidades objetivas: 

ampliar a segurança dos ocupantes, reduzir indisponibilidades, minimizar custos corretivos, 

assegurar desempenho adequado em condições adversas e aumentar a vida útil do patrimônio 

público. Não se trata, portanto, de estabelecer exigências desnecessárias ou restritivas, mas de 

definir padrão mínimo de desempenho compatível com o interesse público concretamente 

identificado. 

5. Conclusão 
01465.071/2026
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Conclui-se que as especificações mínimas relativas à segurança passiva, ao vão livre do solo, aos 

ângulos geométricos, à motorização, ao torque e às demais características operacionais exigidas 

mostram-se técnicas, proporcionais e necessárias ao atendimento da demanda pública envolvida. 

No tocante às caminhonetes, as evidências de uso severo, alta quilometragem anual, atuação em 

regiões de difícil acesso, transporte simultâneo de pessoas e materiais, custo total de propriedade 

e necessidade de disponibilidade operacional confirmam que a Administração deve adquirir veículos 

com padrão mínimo de robustez, segurança e confiabilidade compatível com a realidade 

maranhense e com as atividades da Defensoria Pública. No tocante ao veículo tipo SUV, a exigência 

de segurança passiva reforçada - em especial o conjunto mínimo de 07 airbags - revela-se 

igualmente justificada em razão do transporte de equipes, da maior lotação e da realização de 

deslocamentos intermunicipais e institucionais mais exigentes. 

Dessa forma, a presente justificativa consolidada evidencia que as especificações mínimas 

solicitadas não configuram direcionamento indevido, mas sim a tradução técnica do dever de 

planejamento, da busca de eficiência, da redução de riscos e da proteção do patrimônio e da 

integridade física dos ocupantes, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com o interesse 

público que orienta a contratação. 

 

 

 

 

São Luís - MA, em 06 de abril de 2026. 

 

Lucivânia Santana Pereira Lima 

Chefe de Divisão 

Divisão de Material e Patrimônio. 
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ANEXO I 

 

GRUPO 1 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER 
DESCRIÇÃO UND QNT V.UNT V.TOTAL 

10101 
 

01 

 

623694 

 

 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4 DIESEL – 

TIPO VIATURA. 

1. Condições Gerais 

Veículo tipo caminhonete (pick-up), montado sobre chassi, carroceria aberta 
(caçamba), zero quilômetro. 

Ano de fabricação/modelo, devendo ser igual ou posterior à data de abertura 
do Pregão. 

Cabine dupla com 04 (quatro) portas laterais. 

Capacidade para no mínimo 05 (cinco) ocupantes, incluindo o motorista. 

Cor: branca. 

Veículo destinado a uso como viatura oficial da Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão (DPE/MA). 

2. Motorização e Transmissão 

Motorização mínima 2.8, a diesel, turbo intercooler, 16 válvulas. 

Alimentação por injeção eletrônica direta de combustível. 

UND 02 R$ 465.000,00 R$ 930.000,00 

ANEXO III
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Potência mínima: 204 cv. 

Torque mínimo: 50,9 kgf.m. 

Transmissão automática de 06 (seis) velocidades. 

Tração 4x4 com reduzida, com acionamento eletrônico, permitindo operação 
em 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, com bloqueio do diferencial traseiro. 

3. Direção, Suspensão e Freios 

Direção elétrica ou hidráulica, original de fábrica. 

Coluna de direção com regulagem de altura. 

Suspensão dianteira independente, com molas helicoidais e barra estabiliza-
dora. 

Suspensão traseira de eixo rígido com molas semielípticas. 

Freios Dianteiros a disco ventilados; Traseiros a tambor. 

Sistema de freios ABS com EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem). 

Controle de estabilidade (ESP) e controle de tração (TCS). 

4. Dimensões Mínimas (mm) 

Comprimento mínimo: 5.325 mm. 

Largura mínima: 1.855 mm. 

Altura mínima: 1.815 mm. 
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Distância entre eixos mínima: 3.085 mm. 

Vão livre do solo mínimo: 286 mm 

5. Capacidades 

Capacidade de carga útil mínima (caçamba): 1.000 kg. 

Tanque de combustível com capacidade mínima de 80 litros . 

Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível.  

6. Segurança Ativa e Passiva 

Veículo equipado com no mínimo 07 (sete) airbags,  

Freios ABS com EBD e BAS. 

Sistema de alarme antifurto perimétrico e/ou volumétrico, com acionamento 
integrado à chave, conforme versão ofertada. 

Veículo equipado com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigi-
dos pela legislação de trânsito vigente. 

Iluminação diurna em LED ou equivalente original de fábrica. 

Faróis com regulagem de altura. 

Faróis de neblina originais de fábrica.  

7. Conforto e Tecnologia 

Ar-condicionado original de fábrica. 
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Vidros elétricos nas portas. 

Travas elétricas das portas. 

Retrovisores externos com ajuste elétrico. 

Banco do motorista com ajuste de altura. 

Bancos em couro. 

Sistema de som original de fábrica, com tela multimídia, rádio AM/FM, en-

trada USB, conexão Bluetooth, espelhamento para smartphone, comandos de 
áudio no volante e computador de bordo. 

8. Rodas e Pneus 

Rodas de liga leve, aro mínimo de 17". 

Pneus de uso misto, com especificação mínima 265/65 R17, ou medida supe-
rior equivalente homologada pelo fabricante.  

9. Itens Adicionais Obrigatórios do Veículo 

Protetor de cárter. 

Protetor de caçamba em material resistente e apropriado ao modelo. 

Capota marítima, compatível com o veículo. 

Santo Antônio original de fábrica ou acessório compatível com o veículo, em 
material resistente, devidamente instalado. 

Estribos laterais, compatíveis com o veículo. 
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Jogo de tapetes de borracha, compatível com o veículo. 

Ganchos de reboque (dianteiros e/ou traseiros, conforme projeto do fabri-
cante). 

Película/ insulfilme de controle solar do tipo fumê, aplicada nos vidros laterais 

e traseiro, com transmissão luminosa mínima de 70%, em conformidade com a 
legislação de trânsito vigente. 

Sensor de ré e câmera de ré, integrados ao sistema multimídia ou visor compa-
tível. 

10. Itens de Personalização e Sinalização (Viatura) 

Barra sinalizadora em LED: 

Barra em formato de arco ou similar, para instalação no teto do veículo, 

Comprimento entre 1.000 e 1.300 mm, largura entre 250 e 500 mm, altura en-
tre 70 e 110 mm; 

Base em ABS reforçado com perfil de alumínio extrudado (cor preta); 

Cúpula em policarbonato com tratamento UV e alta resistência a impactos; 

Sistema luminoso com 20 módulos de LED, sendo no mínimo 4 LEDs verme-
lhos e 4 LEDs azuis, categoria 3W (altíssimo brilho); 

Ângulo de visão de 360°, sem pontos cegos. 

Plotagem do veículo conforme arte institucional da Defensoria Pública do Es-
tado do Maranhão (DPE/MA), fornecida pelo setor competente, devendo ser 
aplicada antes da entrega. 

Anexo I, II, III, IV - TR (0356360)         SEI 0001811.110000938.0.2026 / pg. 63



 

  

 

DIVISÃO DE MATERIA L E PATRI MÔ NIO 

11. Consumo de Combustível 

Consumo conforme PBEV/INMETRO para a versão ofertada, observado desempenho 

igual ou superior a 9,3 km/l na cidade e 10,0 km/l na estrada. 

12. Garantia, Assistência Técnica e Entrega 

Garantia de fábrica mínima de 36 meses, ou 100.000 km rodados, o que ocor-
rer primeiro. 

Veículo equipado com todos os itens de série da versão ofertada, além dos 
itens exigidos nesta especificação. 

Disponibilidade de assistência técnica autorizada no Estado do Maranhão, na 
região metropolitana de São Luís MA. 

Veículo deverá ser entregue com: Frete incluso até o local indicado pelo ór-
gão; devidamente emplacado na categoria oficial, em nome da Defensoria Pú-
blica do Estado do Maranhão. 

 

02 30127 

 

SEGURO VEICULAR 
Seguradora: (indicar) 
 
• Serviço destinado aos veículos do item 1; 

• Vigência de 12 (doze) meses; 
• Indenização integral para colisão / incêndio / roubo / furto: 100% FIPE; 
• Danos materiais à terceiros: R$ 300.000,00; 
• Danos corporais à terceiros: R$ 300.000,00; 

• Acidente pessoal de passageiros (morte / invalidez): R$ 60.000,00; 
• Assistência 24 horas por dia com atendimento de guincho até 1.000 km de 
São luís -MA 
e no mínimo 2 remoções por evento, táxi até 1.000 km de São Luís - Ma, 

carga de bateria, 

Serviço 02 R$ 17.500,00 R$ 35.000,00 
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substituição de pneu de uso por pneu de estepe e chaveiro (incluso serviço de 
cópia de chave); 
• Franquia de casco: Reduzida até R$ 8.500,00; 
• Franquia de vidros (dianteiro, traseiro e laterais), faróis, lanternas, para-brisa 

e retrovisores: Completa até R$ 500,00. 
 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO GRUPO 01 R$ 965.000,00 

 

GRUPO 02 

03 623694 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4 DIESEL - 
USO ADMINISTRATIVO, SEM CARACTERIZAÇÃO DE VIATURA  

1. Condições Gerais 

Veículo tipo caminhonete (pick-up), montado sobre chassi, carroceria aberta 
(caçamba), zero quilômetro. 

Ano de fabricação/modelo, devendo ser igual ou posterior à data de abertura 
do Pregão. 

Cabine dupla com 04 (quatro) portas laterais. 

Capacidade para no mínimo 05 (cinco) ocupantes, incluindo o motorista. 

Cor: branca. 

Veículo destinado a uso administrativo da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão (DPE/MA), sem caracterização visual de viatura. 

UND 10 R$ 360.000,00 R$ 3.600.000,00 
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2. Motorização e Transmissão 

Motorização mínima 2.8, a diesel, turbo intercooler, 16 válvulas. 

Alimentação por injeção eletrônica direta de combustível. 

Potência mínima: 204 cv. 

Torque mínimo: 50,9 kgf.m. 

Transmissão automática de 06 (seis) velocidades. 

Tração 4x4 com reduzida, com acionamento eletrônico, permitindo operação 
em 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, com bloqueio do diferencial traseiro. 

3. Direção, Suspensão e Freios 

Direção assistida, original de fábrica. 

Coluna de direção com regulagem de altura. 

Suspensão dianteira independente, com molas helicoidais e barra estabiliza-
dora. 

Suspensão traseira de eixo rígido com molas semielípticas. 

Freios Dianteiros a disco ventilados; Traseiros a tambor. 

Sistema de freios ABS com EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem). 

Controle de estabilidade (ESP) e controle de tração (TCS). 

4. Dimensões Mínimas (mm) 
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Comprimento mínimo: 5.325 mm. 

Largura mínima: 1.855 mm. 

Altura mínima: 1.815 mm. 

Distância entre eixos mínima: 3.085 mm. 

Vão livre do solo mínimo: 286 mm 

5. Capacidades 

Capacidade de carga útil mínima (caçamba): 1.000 kg. 

Tanque de combustível com capacidade mínima de 80 litros . 

Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível.  

6. Segurança Ativa e Passiva 

Veículo equipado com no mínimo 07 (sete) airbags,  

Freios ABS com EBD e BAS. 

Sistema de alarme antifurto perimétrico e/ou volumétrico, com acionamento 
integrado à chave, conforme versão ofertada. 

Veículo equipado com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigi-
dos pela legislação de trânsito vigente. 

Iluminação diurna em LED ou equivalente original de fábrica. 

Faróis com regulagem de altura. 
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Faróis de neblina originais de fábrica.  

7. Conforto e Tecnologia 

Ar-condicionado original de fábrica. 

Vidros elétricos nas portas. 

Travas elétricas das portas. 

Retrovisores externos com ajuste elétrico. 

Banco do motorista com ajuste de altura. 

Bancos em couro. 

Sistema de som original de fábrica, com tela multimídia, rádio AM/FM, en-
trada USB, conexão Bluetooth, espelhamento para smartphone, comandos de 
áudio no volante e computador de bordo. 

8. Rodas e Pneus 

Rodas de liga leve, aro mínimo de 17". 

Pneus de uso misto, com especificação mínima 265/65 R17, ou medida supe-
rior equivalente homologada pelo fabricante.  

9. Itens Adicionais Obrigatórios do Veículo 

Protetor de cárter. 

Protetor de caçamba em material resistente e apropriado ao modelo. 

Capota marítima, compatível com o veículo. 
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Santo Antônio original de fábrica ou acessório compatível com o veículo, em 
material resistente, devidamente instalado. 

Estribos laterais, compatíveis com o veículo. 

Jogo de tapetes de borracha, compatível com o veículo. 

Ganchos de reboque (dianteiros e/ou traseiros, conforme projeto do fabri-
cante). 

Película/ insulfilme de controle solar do tipo fumê, aplicada nos vidros laterais 
e traseiro, com transmissão luminosa mínima de 70%, em conformidade com a 
legislação de trânsito vigente. 

Sensor de ré e câmera de ré, integrados ao sistema multimídia ou visor compa-
tível. 

10. Consumo de Combustível 

Consumo conforme PBEV/INMETRO para a versão ofertada, observado desempenho 
igual ou superior a 9,3 km/l na cidade e 10,0 km/l na estrada. 

11. Garantia, Assistência Técnica e Entrega 

Garantia de fábrica mínima de 36 meses, ou 100.000 km rodados, o que ocor-
rer primeiro. 

Veículo equipado com todos os itens de série da versão ofertada, além dos 
itens exigidos nesta especificação. 

Disponibilidade de assistência técnica autorizada no Estado do Maranhão, na 
região metropolitana de São Luís MA e Imperatriz - MA. 
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Veículo deverá ser entregue com: Frete incluso até o local indicado pelo ór-
gão; devidamente emplacado na categoria oficial, em nome da Defensoria Pú-
blica do Estado do Maranhão. 

 

04 30127 

 

SEGURO VEICULAR 

Seguradora: (indicar) 

 
• Serviço destinado aos veículos do item 3; 
• Vigência de 12 (doze) meses; 
• Indenização integral para colisão / incêndio / roubo / furto: 100% FIPE; 

• Danos materiais à terceiros: R$ 300.000,00; 
• Danos corporais à terceiros: R$ 300.000,00; 
• Acidente pessoal de passageiros (morte / invalidez): R$ 60.000,00; 
• Assistência 24 horas por dia com atendimento de guincho até 1.000 km de  

São Luís MA e no mínimo 2 remoções por evento, táxi até 1.000 km de São 
Luís MA, carga de bateria, Substituição de pneu de uso por pneu de estepe e 
chaveiro (incluso serviço de cópia de chave); 
• Franquia de casco: Reduzida até R$ 8.500,00; 

• Franquia de vidros (dianteiro, traseiro e laterais), faróis, lanternas, para-brisa 
e retrovisores: Completa até R$ 500,00. 
 

 Serviço 10 R$ 16.200,00 R$ 162.000,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO GRUPO 02 R$ 3.762.000,00 
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ITEM SEM AGRUPAMENTO 

 

05 461743 

Veículo automotor 0 (zero) km, novo (zero km), ano de fabrica-
ção: ano corrente ou superior tipo “SUV” AUTOMÁTICO. 
1.1.Condições:  

1.1.1. Lugares: 7 (sete) lugares;  
1.1.2. Cor do veículo: Branco;  

1.1.3. Motor turbo: no mínimo 2.8L com 04 cilindros; 

1.1.4. Potência mínima: 204 CV/3300rpm; 

1.1.5. Torque mínimo: 50 kgfm/2600rpm; 

1.1.6. Tanque de combustível: Capacidade mínima de 76L; 

1.1.7. Rodas: Liga leve, aro de 18 polegadas;  
1.1.8. Alimentação: Injeção eletrônica;  

1.1.9. Combustível: Diesel;  

1.1.10. Consumo mínimo: 9.5 km/l na cidade e 10.5 km/l na estrada; 

1.1.11. Tração: 4x4 e 4x4 reduzida com acionamento eletrônico;  

1.1.12. Câmbio: Transmissão automática com no mínimo 6 marchas;  
1.1.13. Direção: Assistida (hidráulica ou elétrica); 

1.1.14. Porta malas mínimo (L): 170 (L) 1.2.Dimensões externas: 

1.2.1. Altura mínima: 1800 mm  

1.2.2. Distância entre eixos mínima: 2740 mm 

1.2.3. Largura mínima: 1800 mm  
1.2.4. Capacidade de carga mínimo: 565kg 1.3.Itens de Segurança:  

1.3.1. Freios: disco nas quatro rodas comABS e EBD 

1.3.2. Controle eletrônico de estabilidade e tração; 

1.3.3. Assistentes de descida, subida e reboque;  

1.3.4. Sistema auxiliar EBD nas quatro rodas; 

1.3.5. Assistente de pré-colisão com detector de pedestres e ciclistas (alerta sonoro, 
visual); 

1.3.6. Sistema de alerta de mudança de faixa;  

1.3.7. Sistema de alerta de tráfego traseiro;  

1.3.8. Airbags mínimos: 7 (1 de joelho, 2 cortinas, 2 laterais e 2 frontais)  

1.3.9. Retrovisor interno eletrônico;  

1.3.10. Retrovisores externos eletro retráteis na cor do veículo com controle e létrico;  

1.3.11. Câmera 360 graus; 

1.3.12. Faróis auxiliares de neblina; 

1.3.13. Apoios de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros;  

UND 02 R$ 453.000,00 R$ 906.000,00 
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1.3.14. Cintos de segurança de 3 pontos (dianteiros e traseiros, laterais, retráteis e 
ajustáveis em altura);  

1.3.15. Sistema de alerta de ponto cego;  

1.3.16. Imobilizador por código eletrônico na chave;  

1.3.17. Luz de condução diurna; 

1.3.18. Trava automática das portas ativada pelo movimento do veículo;  
1.3.19. Sistema de alarme perimétrico; 

1.3.20. Trava de segurança do estepe; 1.4.Itens Diversos: 

1.4.1. Ar condicionado: Dual zone, Controle eletrônico, automático e digital, 

com controle independente para as três fileiras de assentos;  

1.4.2. Bloqueio do diferencial traseiro com acionamento elétrico;  
1.4.3. Tomada 12V 

1.4.4. Sensores de estacionamento dianteiros e traseiros; 

1.4.5. Bancos em couro; 

1.4.6. Barra de proteção contra impactos laterais nas portas;  

1.4.7. Película de proteção solar;  

1.4.8. Tapetes originais de carpete; 
1.4.9. Protetor de cárter;  

1.4.10. Painel com conta-giros; 

1.4.11. Sistema de entretenimento central de multimídia com tela touchscreen, TV, 

câmera de ré, Bluetooth, GPS integrado e sistema de som de alta qualidade 

1.4.12. Antena original de fábrica;  
1.4.13. Alarme de fábrica com comando de abertura das portas; 

1.4.14. Lâmpada de leitura para o banco traseiro; 

1.5.Garantia 

1.5.1. Condições de Garantia e Assistência: Garantia mínima de 36 (trinta e seis) me-

ses, rede autorizada nacional.  
1.6.Observações 

1.6.1. O veículo deve estar equipado com todos os itens de série e itens de segurança 

exigidos pelo CONTRAN.  

1.6.2. O veículo deve estar emplacado em nome da instituição na categoria oficial, 

com licenciamento pago. 
 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO ITEM 05 R$ 906.000,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO GRUPO 01, 02 E ITEM 05 R$ 5.633.000,00 
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IMAGENS DO ITEM 01 
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ANEXO II

TABELA DE IRREGULARIDADES

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 2º e § 3º)

02
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos  

ou ao interesse coletivo;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) 
ano e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 4º)

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato;
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) 
anos e multa.

Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 4º)

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um)  
ano e multa.

Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 4º)

05 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um)  
ano e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 4º)

06
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo  
de validade de sua proposta;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um)  
ano e multa.

Lei nº 14.133/21
(Art. 156, § 3º e § 4º)

07 VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) 
ano e multa.

Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 4º)

08
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida  

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 5º)

09
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 5º)

10
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 5º)

ANEXO IV
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11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 5º)

12 XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de  
agosto de 2013.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos e multa. Lei nº 14.133/21

(Art. 156, § 3º e § 5º)
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA

01 I 1° Emissão de Termo de advertência

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade.

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade.

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade.

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade.

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa de 30% sobre o valor do contrato.

07 IV 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa 5% do valor estimado da contratação.

08 V 1ª Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa 5% do valor estimado da contratação.

09 VI 1ª Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa 10% do valor estimado da contratação.

10 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato.

11 VIII 1ª Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 3 (três) anos e multa de 30% do valor estimado da 
contratação ou do contrato.

12 IX 1ª Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 3 (três) anos e multa de 30% do valor estimado da 
contratação ou do contrato.

13 X 1ª Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 3 (três) anos e multa de 30% do valor estimado da 
contratação ou do contrato.

14 XI 1ª Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 3 (três) anos e multa de 30% do valor estimado da 
contratação ou do contrato.

15 XII 1ª Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 3 (três) anos e multa de 30% do valor estimado da 
contratação ou do contrato.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº XXX/2026

Processo nº 0001811.110000938.0.2026

Pregão Eletrônico nº XXX/2026 – DPE/MA

 

CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO
A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO
MARANHÃO E, DE OUTRO
LADO, A EMPRESA
......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor
público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e,
do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste ato representada pelo titular
................, residente e domiciliado .........., doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral
do Estado, conforme consta no Processo  nº 0001811.110000938.0.2026/DPE-MA, do Pregão Eletrônico nº
.........., submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº
123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, à proposta adjudicada, mediante às cláusulas e
condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, para atender
às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:

 

 

 

GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)

01

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE
CABINE DUPLA 4x4 DIESEL –
TIPO VIATURA.

Especificações técnicas: vide Anexo
III do TR.

Und. 02

  

02

SEGURO VEICULAR

 

Seguradora: (indicar)

 

Serviço destinado aos veículos do item
1, conforme especificações mínimas
contidas no TR.

Serviço 02

  

VALOR TOTAL GRUPO 01 (R$)  

GRUPO 02

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)
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CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação

4.1.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto nos termos do art. 122 da Lei Federal nº
14.133/2021, observadas as seguintes condições:

4.1.2. A subcontratação fica limitada à prestação de serviço de SEGURO VEICULAR conforme descrito
neste Termo de Referência.

4.1.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

4.1.4. A subcontratação não exime a CONTRATADA das obrigações e responsabilidades decorrentes da

03

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE
CABINE DUPLA 4x4 DIESEL - USO
ADMINISTRATIVO, SEM
CARACTERIZAÇÃO DE VIATURA

Especificações técnicas: vide Anexo III
do TR.

Und. 10

  

04

SEGURO VEICULAR

Seguradora: (indicar)

Serviço destinado aos veículos do item
3; conforme especificações mínimas
contidas no TR.

 

Serviço 10

  

VALOR TOTAL GRUPO 02 (R$)  

ITEM SEM AGRUPAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V. UNT
(R$)

V. TOTAL
(R$)

05

Veículo automotor 0 (zero) km, novo
(zero km), ano de fabricação: ano
corrente ou superior tipo “SUV”
AUTOMÁTICO.

Especificações técnicas: vide Anexo III
do TR.

Und. 02

  

VALOR TOTAL DO ITEM (R$)  
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contratação.

4.1.5. A CONTRATADA responderá de forma solidária pelos eventuais atos praticados ou não pelas
subcontratadas.

4.1.6. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar outros direitos e
obrigações decorrentes do contrato administrativo decorrente deste Termo de Referência, sem o prévio e
expresso consentimento da CONTRATANTE

4.2. Garantia da contratação

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA– ENTREGA, CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Da entrega, recebimento e aceitabilidade.

5.1.1. O prazo de entrega do veículo é de 60 (sessenta) dias para caminhonete caracterizada em viatura oficial
e 30 (trinta ) dias para a caminhonete sem caracterização e SUV, contados do envio da Ordem de
Fornecimento a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

5.1.2 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado por até no máximo
30 dias, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.4. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta
apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos no anexo III deste termo de
referência, deverão ainda estar devidamente registrados, licenciados, emplacados no Estado do Maranhão.
Deverá ser apresentada apólice de seguro vigente para os itens 01 e 03, contratada às expensas
da CONTRATADA, com indicação da Defensoria Pública do Estado do Maranhão como beneficiária e
atualizados de acordo com a Legislação de trânsito, com os respectivos documentos, nas características
originais de fábricas e equipamentos obrigatórios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com o transporte, seguro, tributo, encargos e demais despesas decorrentes da execução do Contrato,
o veículo será entregue no local determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av.
Junior Coimbra, s/n – Bairro: Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-
feira, das 08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

5.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
do Contratado.

5.1.6. A CONTRATADA deverá entregar o veículo com ¼ de combustível no tanque.

5.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

5.1.8. A simples entrega do veículo, objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade:

5.1.8.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o
contrato, a fim de verificar o veículo de acordo com as especificações e quantidades solicitadas.

5.1.8.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação das
especificações e a qualidade do veículo.
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5.1.9. Se a CONTRATADA não cumprir o contrato conforme as especificações do Termo, ela deverá
realizar os reparos ou substituições necessárias do veículo dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a partir da notificação recebida. Durante esse período, o pagamento será suspenso até que a entrega
do objeto esteja em condições adequadas para ser aceita.

5.1.10. No momento da entrega, o veículo passará por inspeções realizadas pelo Gestor do Contrato ou por
pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE. Eles verificarão a conformidade do veículo com as
condições estabelecidas neste Termo e Contrato, registrando na ficha de vistoria todas as observações sobre
seu estado de conservação e recebimento.

5.1.11. O veículo não será aceito se apresentar quaisquer defeitos, e deverá ser substituído, desde que seja
comprovado que este órgão não causou tais defeitos.

5.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

5.1.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, o objeto contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação técnica ou,
ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

5.2. Garantia do veículo.

5.2.1. Os veículos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) km, o
que ocorrer primeiro, contado da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, sob pena de recusa do seu
recebimento. 

5.2.2. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito. 

5.2.3. O certificado de garantia ou documento equivalente escrito deve ser fornecido no ato da entrega do
veículo.

5.2.4. O prazo de garantia começará a transcorrer a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5.2.5. A garantia deverá ser prestada nos termos do fabricante. 

5.2.6. A garantia do fabricante deverá ser válida em todo o território nacional. 

5.2.7. Em caso de acionamento da garantia, os serviços e peças deverão ter o prazo mínimo de 90 (noventa)
dias para reclamação de vícios, prazo este contado da data de recebimento do veículo, não se confundindo
com o prazo total constante do item 7.1 deste Termo de Referência. 

5.2.8. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos apresentados deverão ser prontamente
corrigidos pela CONTRATADA.

5.2.9. À CONTRATANTE não restará ônus sobre os serviços ou substituições de peças que estejam cobertas
pela garantia do fabricante.

CLÁUSULA SEXTA – DO SEGURO VEICULAR                 

6.1.Os veículos do grupo 01 e 02 deverão ser entregues devidamente segurados pelo período mínimo de 12
(doze) meses, contados da entrega dos mesmos.
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6.2.A cobertura destina-se a garantir à CONTRATANTE, até o limite máximo de indenização ou o
reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais,
causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não
transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco coberto.

6.3. Para a prestação do serviço, não serão aceitas empresas ou cooperativas, sendo aceitas somente
seguradoras com registro na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) com a devida certificação
(emitida com até 24h de antecedência), desde que comprove a regularidade
do licitante e certifique também que a empresa não se encontra sob regime de direção fiscal, intervenção,
liquidação extrajudicial, fiscalização extraordinária e que não esteja cumprindo penalidade de suspensão
imposta pela SUSEP, podendo a critério do Pregoeiro, no momento da
entrega da documentação, realizar consulta "online" ao órgão, a fim de verificar se houve alteração nas
informações apresentadas.

6.4.A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional. 

6.5.Cobertura Tipo 1 - Total e/ou Compreensiva.

6.5.1. Colisão.

6.5.2. Incêndio.

6.5.3. Furto. 

6.5.4. Roubo.

6.5.5. Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCFV

6.5.6. Acidentes Pessoais de Passageiros - APP. 

6.6.Especificação da Cobertura 

6.6.1. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto. 

6.6.2. A CONTRATADA deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados,
incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina ou local adequado
mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das
coberturas do seguro, conforme abaixo: 

a. Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes.

b. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos da própria
CONTRATANTE, e capotamento.

c. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

d. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo.

e. Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado. 

f. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo.

g. Granizo, furacão e terremotos. 

h. Danos causados durante o período em que esteve em poder de terceiros, em consequência de roubo ou
furto.
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i. Responsabilidade civil (RCF - Danos Materiais e corporais). 

j. Acidente pessoal (APP - Morte ou invalidez). 

k. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com cobrança de franquia reduzida até 500
(quinhentos) reais.

l. Acessórios não referentes e referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m. Cobertura em troca de pneus.

6.7.Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo ao(s) passageiro(s) e ao veículo em
caso de acidente, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do objeto segurado, onde possam
constar, no mínimo:

a. Assistência 24 horas; 

b. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina
autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem;

c. Transporte alternativo, sem limite de quilometragem; 

d. Serviço de Táxi, sem limite de quilometragem; 

e. Socorro em caso de pane seca; 

f. Troca de pneu furado; 

g. Serviço de chaveiro; 

h. Acompanhamento médico-hospitalar; 

i. Hospedagem em hotel; 

j. Remoção para hospital; 

k. Passagens para acompanhante, caso o segurado e/ou passageiro permaneçam hospitalizados por mais de 03
(três) dias;

l. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

m. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo; 

n. Traslado de corpo. 

6.8.Do valor das indenizações  

6.8.1. O valor do veículo a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado referenciado, 100%
(cem por cento) da tabela FIPE. 

6.8.1.1. RCF - Responsabilidade Civil: 

a. Danos Materiais ...................................... R$ 300.000,00 

b. Danos Corporais ..................................... R$ 300.000,00

6.8.1.2. APP - Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:

a. Morte acidental ...............………….......... R$ 60.000,00
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b. Invalidez permanente, total ou parcial ...... R$ 60.000,00

6.9.Da Franquia 

6.9.1. A franquia considerada é a REDUZIDA, devendo ser observado o seguinte: 

6.9.1.1. Franquia para troca de para-brisa/vigia, faróis/lanternas, vidros laterais e retrovisores até R$ 500,00,
para o casco até R$ 8.500,00.

6.9.1.2. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia será pago pela seguradora emitente
da apólice que se responsabilizará pelo repasse à Concessionária/Oficina que promover o conserto do
veículo, e posteriormente será ressarcida pela CONTRATANTE a seguradora, mediante apresentação de
carta de cobrança de franquia e nota fiscal dos reparos executados.

6.9.1.3. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio,
queda de raio, explosão e/ou alagamento;

6.9.1.4. Em caso de sinistro, onde a CONTRATANTE não tenha dado causa ao mesmo, e o agente que bateu
no veículo oficial da CONTRATANTE for o culpado pelo sinistro, deverá ser observado o seguinte: 

6.9.1.4.1. Se possuir seguro, esse agente deverá arcar com os serviços a serem executados e com a franquia. 

6.9.1.4.2. Se não tiver seguro, o mesmo deverá arcar com a franquia. 

6.10. Da Apólice 

6.10.1. A emissão da apólice ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE.

6.10.2. A apólice deverá ser disponibilizada pela seguradora, por meios eletrônicos e com assinatura
eletrônica válida, no ato do recebimento do veículo.

6.10.3. Após a disponibilização da referida apólice, o Gestor do Contrato terá o prazo de 10 (dez) dias para
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

6.10.4. Para a inclusão, por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus,
entre outros, a seguradora disporá de 5 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Gestor
do Contrato.

6.10.5. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros
e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

6.10.6. A CONTRATADA deverá fornecer manual ou documento equivalente contendo informações
relativas ao funcionamento do seguro para os veículos objeto deste Termo de Referência. 

6.11.Dos dados da Apólice 

6.11.1. A apólice de seguro de automóveis adotada pela seguradora deverá conter, impreterivelmente, os
itens a seguir, de acordo com os valores contratados: 

6.11.1.1. Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE – Casco. 

6.11.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos materiais. 

6.11.1.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos corporais. 

6.11.1.4. Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Morte. 

6.11.1.5. Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Invalidez permanente. 
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6.11.1.6. Assistência 24 h. 

6.11.1.7. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores. 

6.11.1.8. Cobertura para troca de pneus. 

6.11.2. A apólice de seguro deverá ser emitida em nome da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
devendo entrar em vigência quando da entrega do veículo à Instituição

6.12.Do Valor de Mercado Referenciado 

6.12.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por
cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, podendo ser consultado
pelo site www.fipe.org.br.

6.12.2. Considera-se para fins de indenização com valor integral de veículo zero quilômetro, aqueles que
estiverem dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo por parte da
CONTRATANTE, independente da quilometragem rodada. Entende-se por valor de veículo novo o valor do
veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.

6.13.Da Regulação dos Sinistros 

6.13.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura,
incluindo as providências relativas à documentação, visando a conclusão de qualquer ocorrência. 

6.13.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a
CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o
ônus da execução integralmente.

6.13.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da
CONTRATANTE. E caso fique comprovado que o sinistro ocorreu na vigência da apólice, poderá ser
acionada após o fim da vigência. 

6.13.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática
sem cobrança de prêmio adicional.

6.13.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do
serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo à seguradora alegar quaisquer
impedimentos para liberação da execução do serviço.

6.13.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias
do aviso de sinistro. 

6.13.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior, a seguradora ficará sujeita a
multa diária correspondente 1% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais)

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da
Atividade UG: XXXX; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:
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CLÁUSULA NONA– DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr ALISON DO AMARANTE BASTOS ,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE
de 18 de janeiro de 2024.

8.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA  emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

8.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo
158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

8.10. Extinção contratual

8.10.1. A extinção contratual poderá ser:

8.10.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

8.10.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

8.10.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

8.10.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

8.10.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e
a ampla defesa.

8.10.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139
da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- REAJUSTE DE PREÇO

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta,
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do Anexo III.

12.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

12.3. Receber provisoriamente os veículos, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com este
termo de referência.

12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as especificações constantes
neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

12.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

12.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta nas
condições e preços pactuados.

12.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Substituir e corrigir o veículo que apresentar imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência, detectado na
vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

13.2. Fornecer o bem que se fizer necessário para o perfeito cumprimento do objeto desta aquisição, em
conformidade com as especificações técnicas do Anexo III deste Termo

13.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no ANEXO
III, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.

13.4. Efetuar a entrega do veículo objeto deste processo em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.

13.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

13.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da DPE-
MA.

13.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

13.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

13.10. Responsabilizar-se:

13.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega do veículo, inclusive quando às redes de serviços públicos, o uso
indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações do bem, estendendo-se
essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização caso devida a
terceiros.

13.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
no cumprimento da obrigação.

13.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

13.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão observados os critérios estabelecidos nos arts. 155 e
156 da Lei nº 14.133/2021, bem como a Tabela de Irregularidades e Sanções Administrativas constante do
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Anexo IV do Termo de Referência.
14.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, serão aplicados os percentuais
estabelecidos no Anexo IV deste Termo de Referência.
14.3. Quando aplicável ao responsável, será facultado o exercício do direito de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PAGAMENTO

15.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

15.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.2.1. O prazo de validade;

15.2.2. A data da emissão;

15.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

15.2.4. O valor a pagar; e

15.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

15.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, bem
como de solicitação de pagamento e das seguintes certidões:

15.4.1. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

15.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.4.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

15.4.5. Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União e Previdenciária;

15.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

15.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicada pelo contratado.

15.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco   por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

17.1.1 A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

17.1.2 O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a Contratada.

17.1.3 A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

17.1.4 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contratada a usar,
compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a
partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

17.1.5 A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos
Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.

17.1.6 A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de
governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

17.1.7 As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

17.1.8 A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
MARANHÃO; conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; bem como da legislação pertinente à proteção de dados
pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
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17.1.9 A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem como
por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

17.1.10 A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

17.1.11 A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção
de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações
e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.

17.1.12 A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais
que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações
ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

17.1.13 A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, por
escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo
dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

17.1.13.1 Data e hora provável do incidente;

17.1.13.2 Data e hora da ciência pela contratada;

17.1.13.3 Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

17.1.13.4 Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

17.1.13.5 Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

17.1.13.6 Os riscos relacionados ao incidente;

17.1.13.7 Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter mais informações sobre o ocorrido;

17.1.13.8 Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

17.1.14. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de acompanhar,
monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados
Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui
perante a LGPD e o Contrato.

17.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventuais danos que esta venha a sofrer em
decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que
houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de
dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,
sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.
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17.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução dos serviços:

17.1.16.1. Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a
detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do Contrato;

17.1.16.2. Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos
livres de programas maliciosos;

17.1.16.3. Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

17.1.16.4. Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

17.1.16.5. Seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por meio do
contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -  

0363057v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges , Ass. de Orientação
Jurídica, em 30/04/2026, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0363057 e o código CRC FDE5BEDE.
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PARA ELIMINAR O RISCO RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar  - ETP                                                                                                         

Elaboração do Termo de Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Falha na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)
Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Atraso na entrega dos veículos

Possíveis atrasos na entrega dos veículos 

podem resultar em impactos negativos nas 

operações institucionais

Estabelecer prazos com os fornecedores                                                                                                                            

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam penalidades 

financeiras em caso de atraso na entrega dos veículos, 

incentivando o cumprimento dos prazos estabelecidos.                                    

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Qualidade dos veículos

Recebimento dos veículos na qualidade inferior 

ou sem as devidas adapatações, ocasinando 

insatisfação, retrabalho e custos adicionais para 

substituição ou reparo.

Realizar inspeções de qualidade antes da aceitação dos veículos.                                                                                           

Estabelecer padrões claros de qualidade  e comunicá-los aos 

fornecedores.                                                               

Implantar cláusulas contratuais que definam a responsabilidades 

em caso de produto inferior.                                                                                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Garantia mínima dos veículos
Defeitos de fabricação e não conformidade 

com as especificações técnicas

Exigir que o fornecedor forneça os veículos com a qualidade 

comprovada, proveniente de fabricantes renomados e com 

certificações de conformidade.                                                          

Realizar inspeção prévia dos veículos recebido antes da 

aceitação definitiva, verificando sua conformidade com as 

especificações técnicas e a qualidade esperada.                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
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ITEM CONFORMIDADE TÉCNICA E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS

Finalidade

Assegurar que as caminhonetes entregues atendam integralmente às especificações 

técnicas previstas no termo de referência, garantindo desempenho, segurança e 

adequação ao uso institucional

Entrega dos veículos com 100% dos itens obrigatórios previstos (motorização, 

capacidade de carga, tração, acessórios, equipamentos de segurança, documentação)

Para as viaturas, inclusão de todos os itens de caracterização e adaptação 

operacional exigidos, sem necessidade de retrabalho

Forma de Medição
Vistoria técnica da comissão de recebimento, checklist comparativo entre 

especificações e itens entregues, inspeção física e análise documental

Periodicidade da verificação Na etapa de recebimento provisório e definitivo

Início de Vigência A partir da data de entrega do primeiro veículo

Sanções Contratuais
Glosa proporcional por itens faltantes, obrigação de substituição do veículo em caso 

de inconformidade grave e multa proporcional no valor do item

ITEM PRAZO DE ENTREGA E REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL

Finalidade
Garantir que os veículos sejam entregues no prazo estipulado e com toda a 

documentação necessária à sua imediata utilização institucional

Entrega das caminhonetes dentro do prazo contratual máximo estabelecido

Disponibilização simultânea de toda a documentação obrigatória: nota fiscal, CRLV-e, 

certificados, garantia e manuais

Forma de Medição
Comparação entre data contratual e data efetiva de entrega; conferência do conjunto 

documental apresentado

Periodicidade da verificação Por ocasião do recebimento de cada veículo

Início de Vigência A partir da ordem de fornecimento emitida pela instituição

Sanções Contratuais
Multa de mora diária conforme edital; retenção de pagamentos até regularização; 

possibilidade de rescisão após extrapolação do limite legal

ITEM GARANTIA

Finalidade
Assegurar que os veículos tenham garantia adequada e suporte técnico em caso de 

defeitos ou necessidade de manutenção corretiva dentro do prazo contratual.

Garantia mínima de 1 (um) ano para os veículos e seus componentes

Garantir que os procedimentos para acionar a garantia sejam simples, claros e 

acessíveis ao contratante, facilitando o processo para solicitação de substituições e 

assistências

Forma de Medição
Verificação do cumprimento dos termos de garantia, incluindo duração, cobertura e 

procedimentos para acionar a garantia.

Periodicidade da verificação Sempre que houver necessidade de acionamento da garantia

Início de Vigência A partir da entrega e aceite definitivo dos veículos

Sanções Contratuais
Aplicação de penalidades financeiras caso os termos de garantia não sejam cumpridos 

ou faltar resposta adequada do fornecedor às solicitações de substituições

ITEM QUALIDADE DA CARACTERIZAÇÃO DAS VIATURAS

Finalidade
Avaliar a adequação técnica e visual da caracterização das viaturas destinadas à 

segurança institucional, garantindo conformidade estética, funcional e de segurança

Aplicação de identificação visual, adesivação, luzes de emergência e demais itens de 

personalização conforme padrão institucional

Certificação de que a instalação dos equipamentos não compromete a integridade, 

desempenho ou garantia do veículo

Forma de Medição
Checklist de conformidade, relatório fotográfico, testes funcionais de iluminação e 

comunicação, e análise técnica da instalação

Periodicidade da verificação Antes do recebimento definitivo das viaturas

Início de Vigência Com a entrega dos veículos caracterizados

Sanções Contratuais
Glosa de itens executados em desacordo; multa proporcional por comprometimento 

funcional; exigência de retrabalho às custas da contratada

ITEM ADEQUAÇÃO AO USO ADMINISTRATIVO

Finalidade
Garantir que os veículos destinados ao uso institucional estejam plenamente apto á 

assegurar a eficiência logística e operacional das atividades administrativas

Entrega do veículo com todos os acessórios necessários ao uso administrativo 

(capota, protetor de caçamba, kit multimídia, ferramentas básicas, entre outros, 

conforme TR)

Veículo apto para deslocamentos em longas distâncias, com documentação e garantia 

devidamente registradas no nome da instituição

Forma de Medição
Vistoria do técnico responsável, teste funcional e avaliação do checklist de requisitos 

administrativos

Periodicidade da verificação No ato do recebimento e após os primeiros 30 dias de uso

Início de Vigência A partir da disponibilização e utilização efetiva do veículo

Sanções Contratuais
Glosa de itens não fornecidos, e/ou multa e exigência de substituição ou correção 

imediata

Metas a Cumprir

Objeto: Aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, para atender às necessidades da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão, compreendendo 10 caminhonetes cabine dupla, 2 caminhonetes cabine dupla 

caraterizadas como viatura e 1 veiculo SUV automárico 7 lugares.

                                     INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                     Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

INDICADOR 05

Metas a Cumprir

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Processo n.º : 0001811.110000938.0.2026

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir
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                                                 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                    Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS OPERACIONAIS

Finalidade

Mensurar a percepção dos servidores responsáveis pela utilização das caminhonetes 

e SUV quanto à funcionalidade, desempenho, conforto e adequação as atividades 

institucionais

Atingir pelo menos 90% de satisfação dos usuários (motoristas, equipe de segurança e 

usuários administrativos)

Redução de ocorrências operacionais (dificuldades de uso, falhas, desgastes 

anormais) após o primeiro mês de operação

Forma de Medição
Pesquisas internas de satisfação, relatórios de uso, entrevistas com motoristas e 

análise dos registros de ocorrência

Periodicidade da verificação Após o primeiro mês de uso

Início de Vigência Após 30 dias de operação de todos os veículos

Sanções Contratuais

Obrigação de apresentação de plano corretivo; glosa de valores associados a falhas 

recorrentes; multa proporcional em caso de índices persistentemente abaixo do 

mínimo

INDICADOR 06

Metas a Cumprir
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